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Exmo. Senhor

Dr. Antonio Ramos Preto

Presidente da

Comissäo do Ambiente, Ordenamento do

Território e Poder Local

Assembleia da Repüblica,

Palácio de Säo Bento

1249-068 Lisboa

N/Ref. 21/13.c. Lisboa, 15 de Marco de 2013

Assunto: Comentários da AEPSA a:

Proposta de Lei n.9 123/XII

Proposta de Lel n.2 125/Xll

Proposta de Decreto-Lei fl.2 602/2012

Proposta de Decreto-Lei n.2 613/2012

Exmo. Senhor, ---
--—.

Vimos agradecer a oportunidade concedida a AEPSA na Audiçäo que teve lugar no passado dia

13 de Marco de 2013.

Conforme acordado na mencionada Audicào, vem a AEPSA enviar a V. Exas. Os seguintes

documentos:

1. Apresentaco da AEPSA na Audiçäo de 13 Marco de 2013;

2. Comentários a Proposta de Lel n.2 123/XII, que altera o Regime de Acesso da

Iniciativa Económica Privada a Determinadas Atividades Económicas;

3. Comentários a proposta de Lei n.2 125/XII, que altera o Estatuto JurIdico da ERSAR;

4. Comentários a Projeto de Decreto-Lei N.2 613/2012, que altera o regime jurIdico

dos serviços dos servicos de âmbito multimunicipal de abastecimento püblico de

água, de saneamento de águas residuals e de gestào de resIduos urbanos;
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5. Comentários a Proposta de Lei N.9 602/2012, que procede a alteraçao regime

jurIdico dos servicos municipais de abastecimento püblico de água residuais e de

gesto de resIduos urbanos.

Colocando-nos ainda ao dispor para a realizaçào de urna reuniäo para debate destas questöes

que consideramos fundamentais para as empresas nossas associadas, subscrevemo-nos corn

os nossos meihores cumprimentos, ‘c—

o Presidente da Direcçao

Diogo Faria de Oliveira
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AGENDA

1. ApresentaçSo da AEPSA

a) A AEPSA em Portugal

b) Estratdgla da AEPSA para 0 trldnlo 2012-2014

2. A Prnposfl de Lel on 123/NIl

3. A ProponLe de tel fln 125/Nil

4. Conjugaç8o da Proposta do tel 0e 125/Nil corn a Proposta
de Decreto-Lei fl,e 602/2012

ConjugaçSo da Proposta de id at 125/211 e da Proponta
de Decreto-Lel n.e 602/2012 corn a Proposta de Decreto
tel n.n 613/2012

eoneeaçse nea na.moa rotrnaa Pease onmanoosnn

ensocseçeo van anovusu msrrmomso pusAn srrr0000uueseum

Audiçao sabre as PPL 123/Xll )GOV) e 125/Xll (GoV)

C0MISSA0 DE AMBIENTE, ORDENAMENTO DO TERRITORIO E
PODER LOCAL

) 13 de Marco de 2013

ancOenesmaPamanPom-onraPueso rncm.nauarrn lull
Apresentaç3o da AEPSA ) AEPS.4 em Porcuqol

* Criada em 1994, a AEPSA —AssociacSo des Empresas Pertueueses do Sorer do Ambinnte.

ropresonte 65 essvciadns qnn so tradonem oem volume do negocivs ansal do versa do 1.500

millrAos do oems.

‘.‘ Corn a mcoete resin, per inrograçin da ANAREP9E (Asseciaçan Necienol des Receperaderes do

Predates Recicldvois La AEPSA tom agora per ebjorn a representaçao ca delosa dna interesses

celetivos des omprosas privedas em soda a redoia do valor do ambionte em Portaeal.

Entrees sons asseciados, a AEPSA sante cam as emprosas reprosontontos do cencessiendrias do:

v Sistemas do abastocimente do dgaa;

o Saaeemonte do desas rosidea:s, edo;

a Reenlha do rosldees sdljdes arbanas

Aqaolas canressinnarias prestam am service püblirn a meis do deja milhdes do Pertegeesos, em

41 manicipins do Pals.

3 ApresentaçOo da AEPSA ) Estrotdglo do AEPSA poro 0 trsdnso 2012 2014

A AEPSA deferdo am sector me:s eAcievse € main prnfissienel, beseeda ne segninro Estrntdgie pare
opals:

* Reossratemrnsoetor,precurenda umpreçndeeaere4enmainfreeee, cam mones assimotrias

* Irnestir cam criteria, pramnvondn a carstraçia do naves infra-ostrateras sompro qee a
dispenibilioaçia do service snja ama nocessldade sontida pola pepalaie, o ronevende as
rodon 0 infre-ostrutaras Menicipeis sempro qeo nocessdde;

* Gerir adoqaedemense a vine do nide dna actions, garantinda adoqaada eperatie,
menatorçie o gentAoparrimenielde infre-estrasares 0 eqeipementes;

ajar am modem ecnnómmae-Rnenceirneqeifibrade, corn tecifas lasses e eapergadas do
isofciencies, 900 cebrem m castes do service, mos qee snjem sociabnonse cnrnpnrtdveis;

1 Garanvir a pressacan da services rem elenades n’iveis do qaalldada;

Gsnt 5 tebilddd tm p e c ft
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2. A Proposta do id 02 123/XII
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2. A Proposta do 1.01 t 123/XIl

Analise as alteraçoes

Podem see concessiesadas

as atisidades do:

o Captatto, tratamento a

distribui5to de dgsa para

consume pblicu, recolba,

tratansonto 0 rojeicio do ãguas

residuals urbasas, em ambos

os cocos asraods de rodeo floss,

o Rocollra o tratamoeto do

residuos sdlidcs orbasos

C Pod..,, se. concesslosadas

an atisidades do:

o CaptacSo, tratameotu o

distribuicdo de d0oa pan

coosums pdblico, recoiha,

tratamostu e rejoicSu de dguas

residuals urbanas, em ambus

as cases atrastis de rodes floas,

o Reculha 0 tratameetu de

residuss sdlidss orbasos

ujmoou,çscry,s ruos.oue roesoc400ea recco mocooc, rorsorco

• As soncessAes rolatloos is

atisidades de rocoiha e trataments

do rosiduos sdfidos urbana, (RSU),

são ootorgadas polo Estado

podon seratrilsuidas:

o A omprosas cuju capital social soja

maiudtoriamosto subscdto por

ostidodos do oocorpdbldco,

sooroadomorrte autacqulas locals; Os

o A omprosas cojo capital social soju

moioricdria so iotogralmorrto

subscrits par oncidodos do solar

pofoodo.

• Podem see coercossiosadas

as atisidades do:

o Capcacis, ccutamotto 0

distribsiçto do dgua para

000somo pdblico, rocollca,

tratamonto 0 rojoicao do dgoas

residuals urbasas, em amitos

os casos abases do rodos floas,

o Rocolha 0 tratamento do

rosiduss sdlidss urbanos

aassoosocaaoasousrooncocno’,rssomorrooauonosro

• A csncessAos do saptaçdo,

tratamosto e distrlbuiçio do igua

pass sos050so psiblics, rosolfsa,

tratamonto 0 mjnicdo do dgoas

rosidoals orisanas, mantorrs-se a

sitsaçio do origom, boo d:

o São sutorgadas polo Estado 0 sd

podors son acnibuldas a omprosas

solo capital social soia

maicritariamonto subscrito por

entidados do sotoc pcSblico,

,nsmoadamorrto outarquias locals.

2. A Proposta do lol 0 123/bIll

I No case tie slstemas

Mvltlmunlepata (t)

2. A Proposta do Loins 123/bIll

No case tie sissemas

Multimunicipais (2)
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2. A Proposta de Lei nf 123/X1I

,. No caso de sistemas
,. - No caso do sistemasAnalisc as alteracoes . . . . Analise s alteraçoes .Moltimunicipats () Multimunicipais (3)

2 A Proposta de Lei n0 523/XlI

•. Podomserconcessionadas .5 Aconce,sflnoden.pacflo, .5 Podemsercoocesslonadas
.. Ossistemasmultimonicipals,qae

as atividades de: tratamento e dlstribuiçSo de dgua as atividades do; ealgiam urn Inoestimento

a captaçfo, tratamento e
pan consume psibhco, recolha,

captacao, tratamento
prodominante a efetuar polo

distriboicSo do dgoa pam tratamontoe releitdo do dguas
diatribuicão do ago. para

flutado, pasnam somontea eroglra

consumo pdblico, recoiha,
t0s0,na5, JTn.nte,fl-W a lntervencio do Estado em tuncIo

. sitoaço do origens, ste d: do moAn, do interouse naoional.tratamonto e reje:cao do aguas tratamonto 0 rejeicão de aguas
- a São ootorgadas polo Estado e sd o Man podem setresidues urbanas. em arobos resrduais urbanas, em ambos A deflnrcäo é main ampla, agora

os casos atravAs do redes floas,
podem ser atribuidas a emprosas nobconcesaloooda,a

Os cases atravds de redes froas, auseciado a rarfins de interessecujo capital social seja empresas cujo capital cola
C e nac:ooal o deoligado dau

o Recolha e tratamooto de
maior:tariamnnte subccrrto por maroritdria ou integralmente

o Recolha o tratamento de oecessidadeu de i000utimento, o que
residuos sdlidos urbanos

entidades do uetor pdbl,co, subscrito por eotidados do
residuos sdlldos urbanos permite reconduzir a esse conceitonomeadamento autarquias locais. actor prioado.

urstemac cuja titularidade eutatal

asuenta em outras ranAes do

Steu5AOOutco5,nOWflO..WO-,2.I5 Eiiiil nco,nrthso1uc.moocnc—rusi:’n;Aoco-nma,Acac,-rn 11III I
2. A Proposta de Lol no 123/XII 2. A Proposta de Lot nQ 123/XII

.5 Podam sat conuessiooadas .5 Os sistomas multimonicipals, quo .5 Eram considorados siotomas .5 ASSIM, QUANTO AO .5 ProoP-se a eooeganbacdo, mm altor.cAo do natoresa dos entidades
as atividados do; eolgiam use lovestimonto ounicipuis “tadon uuootros. SUBSEC1OR DR AGIJA E gestoras, quo perma0000 nraioeitatiamoi,to psaldisa.

a captacãu, trotamonto
prodosnesante a ofotoar polo onludndo os goMon atradn do SANE.AMENTO

.5 A estratAgla deflnida do n,aior aberto,a do sobsetoraus pideados
disttibuicão do dgua para

Estado, passam sornontoa ealgira asuoc:acoeu do muninipros”.
coocretiza-so, atravtis da possibilidade dao atoals ooncossiondrtau dun

consume pdblico, rocolha,
lnterooncdodo Estado em funclo

‘5 Ago,. são considerados slutemas siotemas do titubridado ostatal poderem aubconceaslonartals atividadesa
. do ,aeAes de intoreose nacional.

-tratamento o regoiqão do dguas niuoicipals: “Codas a, outras, prurados.

ms,duais urbana,. em ambos a A dofinicto é main ampla, agora inotuindo as goridos atroududo
Aparontesnente, a EMI. quo nAn open sob a regIme do concesslo, nioti

Os moos atraves do rodes fiaa,, asuociado a razAeu de interouse entidades interrnunicipais ou
abnnplda pofau alteracdoa en, apoogo.

0 oacional 0 denligado dan associagflo, do municiplo, par. a
0 Rocolha e tratamooto do neceusidados do ronestimento, o quo realizagão do floalldades V DO facto, pot nAn ocr ama ooocessãa, também ode pode son

residues uóhdon urb000s peemito rocondunir a esse canceitc ospecials”. aabconcesaioens’n.

ulutomas cuja t,tolar;dado ostatal
Na pnitica, no moniclpios abrangidos pola EPAL torte ama Iintitatdo

asuenta em outran ra2600 do
diferento dos municipioo do msto do Pals: são é aptlcdvol a hipdtost do

atoreuso nacional.
regime do nubcoecesoda a entidados dos senor priuado.

Análise as alteçaes
No caso do sistomas
Multimunicipais (3)

No caso do sistemas
Mwiidpais Análise as alteracOes
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2. A Proposta de Lain2 123/XIl 2. A Proposta de mi n2 123/Xii

Aná))se as alteraçoes

____________________________

+ Na gnnnralidadr, a AEPSA cancnrda cam a prnsnntn Pmpanta dn In’.

+ (1UANTOAO 5UBSEOR + E cniada a npnntanidadn de primcinacän, abninda-ne a passibilidade dan
+ Na nnpnciaiidadn:

DOS nEsiDuos sOuDos cancnnsönsvirnm a ncr gnnidan par natidaden pninadan.

URBANOS: a NSa an cnmprnnndn a nocncSa Inita S EPAL a, par cnnnrgalntn, S naa dana
+ Prnnb-nn, assim, a scm antnnaminaçia da sabsntar na grnpn Agnan da

gnngmiica dn abrangencia.
Pnrtngai a a implnmentaçin dn mndidas qan pramacam a nna abnrtara an

nntarpriaadn. 0 Da nnnjngacSn dana i cam an2 5 (ambas da Artiga in), aBa S clara qnal a

rngimn aplicScnl ans sincnman ictnrmnnicipain.
+ Tal nntratSgia implica a natrada mainritdria de nntidadnn pnivadas can

aticidades de recalba n tratamnntn dn RSU, atranSs da alinnacia dan

participaçSnn naclain da Encada nan cancesniandrian dan nintnman

mnltimnnicipais.

+ Da canjngac5n da an i cam a 2n 5 (ambos da Artiga in), aBa S clara qnal

a rngimn apllcdcnl ann nintnmas intnrmncicipain.

.onnOOrOS000snn0000 racraooco.cn,cnA0000000000000cro Ljjjjj AnnaDocnnocsm,000cnpononooac!oo400cccoccasnnncon

3. A Proponta de mi 22 i25/XIl

Na cncnndnrda AEPSA, a gmn dn abrangSncia dan Entidaden tegniadas S

amplamnncn mnca, abrangnndn tadan an natidadannnntnmn. a qnn an cnanidnra

mnicn paniciva )Artign 4n dan Estatntnn).
3. A Proposta de Lain2 125/XlI

+ Dn facna, a AEPSA considera qnn am Rngnladnr indnpnndnntn, prnactiann cam

amplan pndnrns intradna tmnnparSncia, crndibilidadn a caafianca an Satan a, par

cannngcintn, nan nntidadnn gnntaran.

Palo naponta, a AEPSA, na gnnrmlidadn rmitn a con parncnrfaaardcnl.



3. A Proposta do id 5 125/X/I

amn500000,oasmmototmmsataooonoocm555 ostmr.ss

3. A Proposta do 10/ a5 125/Xll

a.500jaosoam000o.4’nmmon,,asoaoac mscaoca.ammao 1. III

+ Na especIal/dade, algumas dlapos/gOes soot/tam-sos as segu/ntes ddddas:

+ Art/gop’ N/tO comproondemos a /nteagdo da Prsp055a do tel.

a Noose Art/god refer/do qao a ‘eate’todo do diapaata oat carat arcs do tPSA

aprosadm em 00000 a prmesrelo4 00 qae cmrcorae 0° fl.0 3 do on/pa 5.Oeao

ott/go 14.0. ass a/aromas do pootdo do/ogada do sore/coo do rita/ar/dade ostora/

flea depeadeate do radsdadm respect/coo diplomas o doqae/ea qaeflaom a

made/a do Iraaaferdsc/aa torte oaaea 0 aaa/atemas ma/tiat aa/cipaia.

a Coo, eerIe coos (quo no prdtico Se sesame a tad), al/sal a ERSAR são ataa

cams Pegs/odor de omp/m padoms.

o Pets mesas, a EPA/. 1/co coda/do ate qae 0000r//i5ao a toa,oda a as respettiaos

4/p/amos”, ca/a grass são seescontraestaba/ec/da.

Art/go 85 N/to rsmpmeedomos a istesgdo do Pmposto do tel.

a Sofas melhm op/s//ta, tal otaagãs, a perdarar no tempo, poderd cosfigorar

ama des/gsaldado do trasomeots, do dire/tao ede demreo, estee as est/dodes

gestorao e so csesam/dsres at/rang/dos pete drea geogrdRco do EPAL tote 00

rests do Pa/s.

3. A Proposta do id 5 125/xII 3. A Proposta de tel 5 125/XI/

,anxoo,das,s,00a002a000mmor.ra.oaasccor50550aoosmsn

+ No eopec/oI/dade, olgemas d/opes/gAoo sosa/Oam-nes as segs/etes dds/das:

Q000te ass Esta000eo do get/dade Boguladera duo Sors/goo do Aguas ‘Boo/does

+ Aottge5’, n’s, e8rmasoflef)

a Em emsa op/s//to, s/to end tbro sa preoeste Prspsoto, nem so ms(ugaçãa

tots a mstaeto logo/ac/to em dgsr, a fsrma e Apa de /ntorsesg/to do EtC/to

(ants dos mon/t/p/so sodas est/dedes gestsroo sot qao/s são delegadat so

s/stemoo man/dpo/o.

a Peescapa-em eopec/a/mente a proneste d/spss/gso logo/as qaodrs dos

conceoodes do s/stomas man/c/pa/s 00 /stermanidpa.o.

a Retordamm qso am dos pmsospm505 de omo tsncoosdo do /aego proos C a

000 oota/s//idado o pma/o/b///dade sos trajetddao do tadfas os/saga do per/ads

No copes/al/dade, algomos dtspoo/gAos soot/tom-sos as sogo/etos dim/dart

Qsosto ass Eotatotoo do got/dade Rego/adora dos Sees/gas do Aguos o Boo/doss

1 Art/go 55,ne3, a//noes d) of)

a Os csstrotm do ssscossls toram ce/obrodas entro m Mts/t/p/ss 000

Csncess/onãdoo apds sm processo do tostorso pd/c/to /sternot/osd. Esses

csntrotss mopo/toram a /eg/o/ogsa oos rogras do c5500rrAsc/a a data do

/ongomonto 0 odjod/tog/ts do rospat/os prssedimosto.

a Facomos aotar quo as a/teratdoo sn//atera/s do tar/los /mp//osm mod/RsatAeo

am t000rotos o podom /mp//car o/teragAes as sea firest/amosto, a quo so

csstrotos do Rnasc/amosts dos concessAes, esta/to/oc/dos caIro es/rot/ta/gAos

Asance/ras 000 oporadoreo pr/aedss, n/ta prey/am este t/po do attoragAoo as

tart/to.



3. A Proposta dii Liii iia 125/XIl

r42aoaeumurcanscccso sccemccssaacuro

3. A Proposta dii Liii nii 125/Nil

.cncs.caçcccssriaosetcausesD.a cmarocac aaaaara

[talflJ

o Nàa esta clara came é qae a RegLdadar pasta dar as garanlias aqal defmidas.

o Tal dispasiç3o reqaer prepusdas alteraptes de faeciaaamenla ecaadrnica de

tadas as errtidades eestaras sam eacepta) e altera carnpletarnente as

pressapastes dii hare caeerataçaa eatne Maaicipias e Cancessiardrias, bern

came a cabar dat caatratas.

o Este paata 4, em cotta enteeder, malta tactical. deceria 5cr debalida

aprafaedada earn qaadra hegishaticeeregahameetar malt ampla qae a

preserte Prapasla dii Lei.

Pelt que a spnealapia da Prapasta dii id a.a 129/2111, qaa altena a Estaeata Janidlea

da ERSAR dee. see peecedida da aadlise dii tada a pacate dii alteraçbespneeae’aada

pela Gaveaaa.

Faeemas natar qae Ltd ainda malt dais Diplarnas em peeparaçda:

o A Prapasla de Liii N.e 602/2012. qua precede a altaraçta regime jaridica des

terraces mueicipais dii abassecimeata pJbhica da dgaa residaais cdii gesIta dii

nasidaas arbaeae;

o 0 Prajeta dii Decrees-ui N.a 613/2012, qae altara a regime jaridica dat

serciças dos serclças de dmbila mallimceicipal dii abashacimeela pdblica de

dgaa, dii saeaameala de dgaas msldaais a de gaslta dii msiduas arbaaas.

G Na aasa da pnimeinadiplama, em am dii lehradaairalteraçtes dii Panda Ca oi

194/2009, a Itaaenee eptaa par haaer ama aNaraçda alrdrglca and. nd meat Ca

pasaibilidade dat nuseemas maleimaeicipais e ietermaeiripais paderem aabnmr

dlmhameehe a Eaatara aa aluashaflaal.

Ora, a prapesta de aheeraçâes da DL 194/2009 memae maihas ddaldan. Em nensa

apleiia, algamas macéclat sda canfasas a aaeras imprahiadsals.

+ Na mpeadatdad., algumas d’npaslcbes nascheam-naa as sagsdnhen ddaidas:

Qaantaaas Eseaeaeas da Eneidade uagaladasa dat Semipas dii Agaaa ii uesidaas

+ Amiga 55, itS 3, theta iii

3. A Propotta dii Liii Ca 125/Nil

tarot ccAcccrcrra t.sexiccacc.saacrm,asaeccccucastcrcccmcacecee.ssoumam

4. CanjagaçSo da Proposta dii Liii ne 125/Nil corn a
Proposta dii Dacneto-Lei ii.t 602/2012



osoc,sJossssssIsoss.sosornscasss.ssosscsaso)ssosoorv [jjjj

OArtlg050, a5 3, olinoa g) do nova Estatuto do ERSAR retort a segolote:

o SloatribsiçAos do ERSAR dv rogolocoo ecandodca: ‘Goroot:r ofotvroçdo

deroibodopoios ontidodesprostodoros dos seroiços, num qoodro doideotifleoçdo

docomposto dos edrios poecolos qoe compdeo oolor/Thol dofoeturo, sisoodo a

deoopropoçOo, perooteo otitizodorfinol, dos diforootos rompos votes dos custos

eespeitonton do otividodes do dooos, soseomeoto, pestdo do rosiduss e ootros, a

qoal dove possibiitor 0000550 direto dosforoecodores a ova porrelo do custos no

faflira dotalhodo.’

Estos disposiqAoo sdo dernifisados no Propoota do Doseoto-Loi v.1602/2012,0 qsol

mares. muOn ddvidas.

s.r0550ct00503sssssssMoss,05ssssaos045 5050550 505’OS_

4. Conjugoçlo do Proposta do Lvi a0 125/XII corn a
Proposta de Docrvto-Lei a.0 602/2012

..‘ As taturosotsalmontn ooslodas ao sonssmidor Anal jd s3o oo005sos, sompieoos

moitas scans insomproonsisois porn olguos rnnsumidorns.

‘I’ Rocordo-so qso a E6SAR 050kb ama Resommdocio cool/oslo sobco as sonteddos

dos foturas qoo ooigo Sm elosodo gaas do delouse dos tattoos a quo, poevn005 (000

ddsidos do interpreloçIsom aiguns sonsomidorts.
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COMENTARIO A PROPOSTA DE LEI

Proposta de Lei n.° 1231XII

ALTERAçA0 DO REGIME DE ACESSO DA INICIATIVA ECONÔMICA PRIVADA A
DETERMINADAS ATIVIDADES ECONOMICAS

A Lel Lei n.o 88-A/97, de 25 de Juiho, que regula o acesso da iniciativa econOmica privada a

determinadas actividades económicas, estabelece que:

Arts I ‘ nI: E vedado a empresas privadas e a outras entidades da mesma
natureza o acesso as seguintes actividades económicas, salvo quando
concessionadas:

a) Cap/acào, tratamento e distribuição de água para consumo püblico,
recoiha, tratamento e rejeicão de águas residuals urbanas, em ambos
os casos através de redes jixas, e recoiha e Ira/amen to de residuos sólidos
urbanos, no caso de sistemas multimunicipais e municipais;

Art0 J0, n02: Para efeitos do disposto na alInea a) do némero anterior,
consideram-se, respectivamente, sistemas muliimunicipais os que sirvam pelo
menos dois municIpios e exUarn urn investimento predominante a ejéctuarpelo
Estado em Juncão de razöes de interesse nacional e sistemas municipais todos
os outros, incluindo os geridos a/raves de associaçöes de municipios.

Art0 1° n°3: No caso de sistemas multimunicipais, as concessöes relativas as
actividades referidas na alInea a) do I serâo outorgadas pelo Es/ado e so
podem ser atribuidas a empresas cujo capital social seja maioritariamenle
suhscrito por entidades do sector pOblico, nomeadamente autarquias locals.

A nova Proposta de Lei vem introduzir as seguintes alteracöes:

Art0 1 ‘ n° 2: ‘1,0’ fl.’i17 1[11

.11U1 f.S1:::: 1:,1 :hIS

exam a intervencOo do Estado em/uncOo de razöes
de interesse nacional,

.

entidades intermunicipais ou
para a realizaçOo definalidades especiais.

(
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Art’ 1 ‘ n”3:
de captação, tratainento e disiribuição de água para consumo

pith lico, recoiha, tratarnento e rejeicão de águas residuals urbanas

0 nQ 5 do Art9 1, relativo a outorga de concessäo de transportes ferroviários explorados em

regime de servico püblico deixa de existir e aquele niimero passa a ter a seguinte redacâo:

Art’ I’, n’5: No caso de sistemas multimunicipais, as concessOes relativas as
atividades de recolha e tratamenlo de resIduos sólidos urbanos referidas na
ailnea a) do n.’ 1 são outorgadas pelo Estado e podem ser atribuldas:

a) A empresas cujo capital social seja maioritariamente subscrito por
entidades do selorptthlico, nomeadamente autarquias locals; ou

b) A empresas cujo capital social seja maioritâria ou integralmente subscrito
por entidades do setorprivado.

E criado urn novo ponto:

Art” 1 ‘ n’6: Mediante autorização do concedente, as concessOes relativas as
atividades de captação. tratarnento e distribuição de dgua para consumo
püblico, recolha, tratainento e rejeicão de águas residuals urbanas referidas
na ailnea a) do n.” 1 podem ser subconcessionadas, total ou parcialmente, a
empresas cujo capital seja rnaioritária ou integralmente subscrito por
enildades do setorprivado.

Em resumo:

A nova Proposta de Lei, que procede a segunda alteracäo da Lei n.2 88-A/97, de 25 de juiho,

alterada pela Lei n.2 17/2012, de 26 de abril, que regula o regime de acesso da iniciativa

económica privada a determinadas atividades económicas, visando a reorganizaçào do setor

de abastecimento de água e saneamento de águas residuais e recoiha e tratamento de

resIduos sOlidos, pode resumir-se da seguinte forma:

i) Podem ser concessionadas as atividades de:

- captação, tratamento e distribuicdo de água para consumo
püblico, recoiha, tratamento e rejeição de águas residuals
urbanas, em ambos os casos através de redes fixas, e
- recoiha e tratamento de resIduos sólidos urbanos,

no caso de sistemas:
- multimunicipais e
- municipais;

2
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ii) No caso de sistemas multimunicipais, as concessöes relativas as
atividades de recoiha e tratamento de resIduos sólidos urbanos, säo
outorgadas pelo Estado e podem ser atribuIdas:

- A empresas cujo capital social seja maioritariamente subscrito
por entidades do setor pblico, nomeadamente autarquias locais;
ou
- A empresas cujo capital social seja maioritária ou integralmente
subscrito por entidades do setor privado.

iii) No caso de sistemas multimunicipais de captaco, tratamento e
distribuico de água para consumo pUblico, recolha, tratamento e
rejeição de águas residuais urbanas, mantem-se a situacâo de origem,
isto é:

- so outorgadas pelo Estado e sO podem ser atribuIdas a
empresas cujo capital social seja maioritariamente subscrito por
entidades do setor püblico, nomeadamente autarquias locais.

iv) Mas, mediante autorizacào do concedente, aquelas concessöes
podem sersubconcessionadas, total ou parcialmente, a empresas
cujo capital seja maioritária ou integralmente subscrito por entidades
do setor privado.

v) Os sisternas multimunicipais, que exigiarn urn investirnento
predominante a efetuar pelo Estado, passarn sornente a exigir a
intervençâo do Estado em tuncäo de razöes de interesse nacional. A
definicao é mais arnpla no conceito de sistema multirnunicipal, agora
associado a razöes de interesse nacional e desligado das necessidades
de investimento predominante a realizar pelo Estado, o que permite
reconduzir a esse conceito sisternas cuja titularidade estatal assenta
em outras razöes de interesse nacional.

vi) Eram considerados sistemas municipais “todos os outros, incluindo os
geridos através de associacöes de municIpios”. Agora são
considerados sistemas municipais: “todos os outros, incluindo os
geridos através de entidades intermunicipais ou associacôes de
municIpios para a realização de finalidades especiais”.

vii) Aparentemente deixa de haver referência a forma de outorga de
concessöes de transportes ferroviários explorados em regime de
servico püblico (embora a presente alteracão de lei vise somente a
reorganizacão do setor de abastecimento de água e saneamento de
águas residuais e recolha e tratamento de resIduos sOlidos).

3
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Assim, quanto ao subsector da Agua e Saneamento:

No que respeita as atividades de captacäo, tratamento, distribuicâo e abastecimento de águas

e saneamento de águas residuais, prevê-se a reorganizacâo, sem alteraçâo da natureza das

entidades gestoras, que permanece maloritariamente püblica.

No dominlo deste subsetor, a linha de atuaco projetada pelo Governo assenta:

a) na promoco do equilIbrio tarifário;

b) na resolucão dos défices tarifários;

c) na impIementaco de estratégias de integracão vertical dos sistemas municipais;

d) na agregaçao dos sistemas multimunicipais existentes, os quais podem ser

subconcessionados, total ou parcialmente, por território e por areas de negócio, a

empresas cujo capital seja integral ou maioritariamente subscrito por entidades do

setor privado.

A estratégia definida de maior abertura do subsetor aos privados concretiza-se, pois, através

da possibilidade das atuais concessionárias dos sistemas de titularidade estatal, relativamente

as quais o Estado mantém os poderes de direcâo, autorizaço, aprovaçâo, fiscalizacào e

suspenso de atos, poderem subconcessioncir tais atividades a privados.

Aparentemente, a EPAL, que nâo opera sob o regime de concessâo, näo é abrangida pelas

alteracöes em apreco.

De facto, por não ser uma concessâo, também no pode ser subconcessionada.

Na prática, e salvo melhor opinião (ou outra interpretaco que neste momento näo

vislumbramos), os municIpios abrangidos pela EPAL tero uma limitaço diferente dos

municIpios do resto do Pals: a EPAL e, por conseguinte, a sua area geográfica de abrangencia

no é aplicável a hipOtese do regime de subconcessão a entidades dos setor privado.

Quanto ao subsetor dos ResIduos Sólidos Urbanos:

E criada a oportunidade de privatizacào, abrindo-se a possibilidade das concessöes virem a ser

geridas por entidades privadas.

Prevê-se, assim, a sua autonomizaco do subsetor no grupo Aguas de Portugal e a

implementacäo de medidas que promovam a sua abertura ao setor privado.

4
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Tal estratégia implica a entrada maioritária de entidades privadas nas atividades de recoiha e

tratamento de resIduos sólidos urbanos, através da alienaçào das participacöes soclais do

Estado nas concessionárias dos sistemas multimunicipais.

Da conjugaçào do n2 1 corn o n2 5 (ambos do Artigo 12), näo é claro qual o regime aplicável

aos sistemas rntermiJnicipais.

Na generalidade, a AEPSA concorda corn a presente Proposta de Lei.

Na especialidade, näo se compreende a exceco feita a EPAL e, por conseguinte, a sua area

geográfica de abrangencia.

E da conjugaçâo do n2 1 corn o n2 5 (ambos do Artigo 12), não é claro qual o regime aplicável

aos sistemas intermunicipais.

5
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COMENTARIO A PROPOSTA DE LEI

Proposta de Lei n.° 1251X11

ALTERAçAO DO ESTATUTO JURIDICO DA ERSAR

A Proposta de Lei em apreco visa a alteracào da natureza jurIdica da Entidade Reguladora

dos Servicos de Aguas e ResIduos, adiante designada ERSAR, como entidade administrativa

independente.

Esta proposta de diploma visa reconhecer e acentuar a autonornia do regulador face ao

poder executivo, concedendo-lhe um estatuto e os meios para defender o interesse geral e

os interesses dos utilizadores dos servicos regulados, corn salvaguarda da viabilidade

econOrnica das entidades gestoras e dos seus legItirnos interesses.

o presente diploma procede ao reforco da independência da ERSAR no exercIcio das

respetivas funcöes, designadamente, através da reduçào dos poderes de tutela a atos

especIficos que não contendem corn a intervenço de regulacäo e superviso, nos termos

da lei e dos estatutos, e, ainda, mediante a alteraço do estatuto dos membros do

conselho de administraço quanto ao processo de designacäo, ao perIodo dos mandatos,

as garantias de inamovibilidade e as regras de cessacäo dos mandatos.

So reforcados os poderes de autoridade, sancionatórios e regularnentares da ERSAR, para

potenciar a sua capacidade de atuaco nos setores regulados através da atribuiçâo e

robustecimento de instrumentos fundamentais para a atividade de regulaço e superviso

das entidades prestadoras dos servicos de águas e resIduos.

{ 1



A E PS A
AssouAcio DAD EMPRESAS
PORI500ESAS PARE C SECTOR DO AMAONE

Estabelece a consagraço de novas regras quanto ao regime jurIdico subsidiariamente

aplicável a ERSAR, que passa a ser o das entidades püblicas empresariais.

A entrada em vigor desta ci näo implica o termo dos atuais mandatos dos titulares dos

órgäos da ERSAR, I.P., que se encontrem em curso.

No entender da AEPSA, o grau de abrangência das Entidades Reguladas é amplamente

vasto, abrangendo todas as entidades gestoras, o que se considera muito positivo (Artigo

49 dos Estatutos).

De facto, a AEPSA considera que urn Regulador independente, proactivo e corn amplos

poderes introduz transparência, credibilidade e confianca no setor e, por conseguinte, nas

entidades gestoras.

Pelo exposto, a AEPSA, na generalidade emite o seu parecer favorável.

No entanto, na especialidade, algumas disposiçöes suscitam-nos as seguintes düvidas:

1. No compreendernos a intenco e alcance do Artigo 82 da Proposta de Lei.

Nesse Artigo é referido que a “extensäo do disposto nos estatutos da ERSAR,

aprovados em anexo a presente lel, no que concerne ao n.2 3 do artigo 5.2 e ao artigo

14., aos sistemas de gestäo delegada de servicos de titularidade estatal fica

dependente da revisão dos respectivos diplomas e daqueles que fixam o modelo de

transferencias entre esses e as sistemas multimunicipais.”

Ora, neste caso (que na prática se resume a EPAL), afinal a ERSAR no atua como

Regulador de amplos poderes. Pelo menos, a EPAL fica excluIda ate que se verifique a

“revisdo dos respectivos diplomas e daqueles que fixam o modelo de transferencias

entre esses e os sistemas multimunicipais”, cujo prazo nâo se encontra estabelecido.

Salvo meihor opiniäo, tat situaco, a perdurar no tempo, poderá configurar urna

desigualdade de tratamento, de direitos e de deveres, entre as entidades gestoras e os

consumidores abrangidos pela area geografica da EPAL, face ao resto do Pals.

2. O,uanto aos Estatutos da Entidade Reguladora dos Servicos de Aguas e ResIduos,

concretamente o seu Artigo 52, n2 3, allneas d) e f):
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Em nossa opiniào, näo está claro na presente Proposta, nem na conjugacäo corn a

restante IegisIaco em vigor, a forma e tipo de intervenço da ERSAR junto dos

municIpios ou das entidades gestoras nas quais so delegados os sisternas municipais.

Preocupa-nos especialmente a presente disposição legal no quadro das concessöes de

sistemas municipais ou intermunicipais.

Recordamos que um dos pressupostos de uma concessäo de longo prazo é a sua

estabilidade e previsibilidade nas trajetórias de tarifas ao longo do perlodo das

concessöes.

Os contratos de concesso foram celebrados entre os MunicIpios e as Concessionárias

apOs um processo de concurso püblico internacional. Esses contratos respeitaram a

Iegislacão e as regras de concorrência a data de lancamento e adjudicaço do

respetivo procedimento.

Fazemos notar que as alteracoes unilaterais de tarifas implicam modificacoes nos

contratos e podem implicar alteracoes ao seu financiamento, já que os contratos de

financiamento das concessöes, estabelecidos entre as instituicöes financeiras e os

operadores privados, nao previam este tipo de alteracöes as tarifas.

3. Ainda no Artigo 59, n9 3, alInea g):

Não está claro como é que o Regulador possa dar as garantias aqui definidas.

Tal disposiço requer profundas alteracoes de funcionamento econOmico de todas as

entidades gestoras (sem exceçâo) e mais uma vez altera cornpletamente os

pressupostos de Iivre contratacão entre MunicIpios e Concessionárias, bern corno o

valor dos contratos.

Este ponto é, em nosso entender, muito sensIvel e deveria ser debatido e aprofundado

num quadro legislativo e regulamentar mais amplo que a presente Proposta de Lei.

Fazemos notar que ha ainda rnais dois Diplomas em preparacäo:

- 0 Projeto de Decreto-Lei N. 613/2012, que altera o regime jurIdico dos

servicos dos servicos de âmbito multimunicipal de abastecimento püblico de

água, de saneamento de águas residuais e de gesto de resIduos urbanos, e;
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- A Proposta de Lei N. 602/2012, que procede a alteracâo regime jurIdico dos

serviços municipais de abastecimento püblico de água residuais e de gestäo de

resIduos urbanos.

No caso do primeiro diploma, em vez de introduzir alteracöes de fundo no DL 194/2009, o

Governo optou por fazer uma alteração cirürgica onde so mexe na possibilidade dos

sistemas multimunicipais poderem cobrar diretamente a factura ao cliente final.

Ora, a proposta de alteracöes do DL 194/2009 merece muitas düvidas. Em nossa opiniäo,

algumas matérias so confusas e outras impraticáveis.

Por outro ado, em nossa opiniào, o Governo pode perder aqui uma excelente

oportunidade de corrigir um conjunto de situaçöes daquele Decreto-Lei que mereciam

revisäo.

Pelo que a apreciaçäo da Proposta de Lei n.2 125/XlI, que altera o Estatuto JurIdico da

ERSAR deve ser precedida da análise de todo o pacote de alteracoes preconizado pelo

Governo.
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COMENTARIO A PROPOSTA DE LEI

Proposta de Decreto-Lei fl.0 602/2012

PROCEDE A SEGUNDA ALTERAçAO AO DECRETO-LEI N.° 19412009,
DE2ODEAGOSTO

A análise aqui efetuada pela AEPSA será dividida em dois capItulos:

12 Análise crItica a presente Proposta de Lei n2 602/2012

2Q Análise ao DL. 194/2009 e sugestöes de revisào e meihoria deste diploma

12 Análjse crItica a presente Proposta de Lei n2 602/2012

Referem os flOVOS n2s 9 e seguintes do Art9 67 da Proposta de Lei que:

9 - As entidades gestoras de sistemas municipais devem emitirfaturas
detaihadas aos utilizadores finals, iios lermos previstos nos nzmeros seguinles,
que incluam a decomposicäo das componenles de custo que inlegram a
atividade em causa, seja de abastecimento de água, de saneamento de águas
residuals ou de gestâo de resIduos.

JO - A ohrigação de deconiposicão pre’ista 110 nimero anterior abrange
apenas os principals custos agregados, incluindo, no caso de entidades
gestoras de sistemas municipais vinculadas a sistemas multimunicipais on
intermunicipais, a autonomização entre o valor da tarfa devido as entidades
gestoras dos sistemas multimunicipais on mtermunicipais de abastecimento de
água, saneamento on reco/ha de residuos e o valor da tarifa devido ôs
entidades gestoras dos sisteinas niunicipais.

11 - A decomposiçao reJrida nos inmeros anteriores deve ser suficientemente
clara e rigorosa de maneira aperinitir a afetacào das receitas constantes da
Jatura pc/as diferentes entidades a quem as inesmas receitas sejam devidas.
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12 - Para efeitos do disposto no nimero anterior, as componentes da tarifa
correspondenles aos sen’icos prestados pelos sistenias multimunicipais on
intermunicipais aos sisteinas nunicipais e equiparados, con/örmefixada pc/a
entidade reguladora, cons/i/ui receila própria das entidades gestoras dos
sistemas nwl(imunicipais on inrernmnicipais, independentemenie da entidade
responsáve/pela cobrança aos uti/izadoresjInais.

13 - As entidades gestoras de sislemas municipais são solidariamente
responsáveis perante as entidades gestoras dos sislemas mu/timunicipais on
intermunicipais pc/as impor/áncias que sejatn devidas a es/as nos terinos do
nãmero anterior, sempre que as utilizadoresfinais não eJètuem o respetivo
pagamento no prazo legalmentejuxado aplicando-se-/hes o regime de mora
previsto no n.° 3 da Base AX aprovada pelo Decreio-Lei ii. “294/2009, de 16 de
novembro, n. 3 da Base XXXI aprovada pelo Decreto-Lei n. “319/94, de 24 de
dezembro, e n.° 3 da Base XXIX aprovada pelo Decreto-Lei n. 162/96, de 4 de
setembro, alterado pc/os Decretos-Leis n. “s223/2003, de 20 de setembro, e
195/2009, de 20 de agoslo.

14 - A responsahi/idade pc/as atividades de cobranca e distribuição das
receifas rejëridas nos nwneros anteriores, on por ambas, pode ser atribuida a
uma entidade autónoma em re/acão as entidades gestoras dos sistemas
municipais e dos sistemas mu/timunicipais ou intermunicipais, sendo o
respetivo regime fIxado por decreto-lei.

15 - Na auséncia da entidade autónoma a que se refere o niumero anterior, as
entidades gestoras dos sistemas municipais são responsáveis pc/a enirega as
entidades gesroras dos sistemas multimunicipais on intermunicipais das
quanlias que /he são devidas em resultado do jiincionamem’o do mecanismo de
faturaçao deta/hada, devendo tais quantias ser transferidas para estas
entidades ate ao 30” dia do més seguinte ao seu registo, devendo-lhes ser
fornecida informacao trimestral atualizada e discrim inada dos mon/an/es
cobrados.

16 - As transferéncias operadas nos termos do nthnero anterior determinam,
no co!7-espondente va/or, a extinção parcia/ da dIvida da entidade ges/ora do
sistema municipal a entidade gestora do sistema mu/timunicipa/ ou
intermunicipal.

17 - Nos casos em que a tarifapraticadape/o sislema municipal seja sujiciente
para a cobertura da lotalidade dos cuslos decorrentes daprestaçao do serviço
em causa aos uti/izadores finals a componente da larifa a afrtar a entidade
gestora do sistema mu/timunicipal ou inlermunicipal corresponde a tarfa do
respectivo sistema multimunicipal ou in1ermunicial.

18 - Sempre que a tarifa praticada não seja suficiente para a cobertura da
totalidade dos custos decorrentes da presiação do serviço em causa aos
utilizadoresfinais, a entidade reguladora do sector devefixar uma
percenlagern do valor unitário da tarifa a ser imputada a prestacão do serviço
pela entidade gestora do sislema multimunicipal on intermunicipal.

19 -A percentagem prevista no némero anterior aplica-se o disposto nos n.os
11 a 14 dopresente artigo.
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20 - 0 sistema de [a/nracáo detaihada re[erido nos ni,neros anteriores deve
ser implemeniado no prazo inc’siimo de 3 meses a con/ar da respetiva
regulamentação pela eniidade reguladora do sector, a em i/jr no prazo de 90
dias após a entrada em vigor do presente diploma.

Ora, a proposta de alteracoes do Art9 67, acima descrita, merece muitas düvidas.

Em nossa opinião, algurnas matérias são confusas e outras impraticáveis.

Nos parágrafos seguintes, a AEPSA questiona o Governo sobre o seguinte:

Pontos 9., 10 e 11. do Art2 672

As faturas atualmente enviadas ao consumidor final já são extensas, complexas e
muitas vezes incompreensIveis para alguns consumidores.

Recorde-se que a ERSAR ernitiu uma Recomendacão n901/2010 sobre os conteüdos
das faturas que exige urn elevado grau de detaihe das faturas e que, por vezes gera
düvidas de interpretacão em alguns consurnidores.

Ora, o que se pretende corn os novos nümeros 9. e 10. é acrescentar na atual fatura a
decomposicao das componentes de custos em “alta”, incluindo a autonomizacao do
valor da tarifa devido as entidades gestoras dos sisternas multimunicipais ou
intermunicipais de abastecirnento de água, saneamento ou recoiha de resIduos, para
além do atual valor da tarifa devido as entidades gestoras dos sisternas municipais.

Em nossa opinião, esta situacào vai causar ainda mais düvidas junto dos consumidores.

A fatura vai ser rnais extensa, mais complexa e incompreensIvel para qualquer pessoa
que nào esteja informada sobre a organização do sector das águas e dos resIduos.

Suponha-se, por exemplo, a nova fatura em Cascais, Oeiras ou Sintra.

De futuro, a fatura terá de incluir:

- 0 valor faturado pela Aguas de Cascais (ou SMAS de Oeiras, ou SMAS de
Sin tra) pelos servicos de ógua;

- 0 valor faturado pela Aguas de Cascais (ou SMAS de Oeiras, ou SMAS de
Sin tra) pelos servicos de saneamento;

- 0 valor devido a Câmara Municipal de Cascais (ou CM Qeiras, ou CM Sin tra)
pelos servicos de recoiha de ResIduos Sólidos Urbanos;
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- 0 valor devido a APA — Agenda Portuguesa do Ambiente, pela Taxa de
Recursos HIdricos;

- 0 valor devido a ERSAR pela Taxa de Controlo de Qualidade da Aqua;

- 0 valor devido a EPAL pelofornecimento de água;

- 0 valor devido a SANEST pelo tratamento das óguas residuals;

- 0 valor devido a TRATOLIXO pelo tratamento e deposicão final dos RSU.

Mesmo que o detaihe da fatura nâo acarretasse sobrecustos para o consumidor (e a
verdade é que haverá sobrecustos para o consumidor), a percecào do consumidor será
necessariamente de urn aumento do custo do servico o que resultará, inevitavelmente,
em milhares de reclamacöes por todo o Pals.

Acresce que näo é claro se a autonomizaco da cobranca devida aos sistemas

multimunicipais ou intermunicipais é assimilável a:

- Taxa de Recursos Hid ricos;

- A cobranca do ResIduos SOlidos Urbanos, praticada pelos MunicIpios;

- E como e que os ganhos de eficiência na reducâo de perdas de água e das afluências
de águas pluvials (sempre procurados pelos sistemas municipais) se vão refletir nesta
nova realidade.

Finalmente, a autonomização entre o valor da tarifa devido as entidades gestoras em
“alta” e o valor da tarifa devido as entidades gestoras em “baixa” ditará
definitivamente o fim da cobranca de caudais minimos obrigatorios praticada por
alguns sistemas rnultimunicipais.

Ponto 12. do Art2 67

Em nosso entender, na prática, este ponto tern a seguinte leitura:

1. As entidades gestoras dos sistemas municipais limitam-se a cobrar aos utilizadores
os valores por eles consumidos e devidos aos sistemas multimunicipais ou
i nte rm u n ci pa is;

2. Aqueles valores constituern receita própria dos sistemas multimunicipais ou
intermunicipais;

3. E nesse caso, os sistemas multimunicipais ou intermunicipais no podem emitir
duas faturas sobre o mesmo bern consumido (no podern faturar duplamente ao
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consumidor final e ao sistema municipal). Ou seja, os custos em “alta” deixam de ir
a rübrica “gastos” dos sistemas municipais. Deixarn de estar refletidos nas
demonstracôes financeiras dos sistemas municipais;

4. Consequentemente, deixa de haver uma relacâo cliente-fornecedor entre as
entidades em “alta” e em “baixa”. Dc facto, os “clientes” dos sistemas
multimunicipais e intermunicipais passam a ser os consumidores finais, em vez de
serem as entidades gestoras dos sisternas municipais.

Em nossa opiniäo isso ira desvirtuar a cadeia de valor económico do setor. E ira afastar
e desresponsabilizar o relacionamento entre entidades em “alta” e em “baixa” (o que
no é saudável numa relacão cliente-fornecedor).

5. Ainda consequentemente, os sistemas municipais so meros velculos de cobranca
das receitas dos sistemas multimunicipais ou intermunicipais;

6. Isto significa que, para além de cobrarem os valores da TRH, TCQA e RSU, passam
também a cobrar os valores dos sistemas multimunicipais ou intermunicipais.

7. E, como tal, os sistemas municipais estao a “cobrar por conta” das entidades
gestoras em “alta”.

Acresce que os “servicos prestados” e a “receita própria” aqui prevista näo anteveem a
água no faturada com fugas e perdas de água e os caudais pluviais de infiltraco nas
redes de saneamento.

E, novamente, os “serviços prestados” näo incluem os caudais mInimos obrigatórios
que correspondam a servicos näo prestados e custos no incorridos sobre bens nào
consumidos.

Ponto 13. do Art2 67

Este ponto refere que as entidades gestoras de sistemas municipais passam a ser
solidariamente responsáveis perante as entidades gestoras dos sistemas
multimunicipais ou intermunicipais.

Na realidade isso e o que acontece atualmente. Isto e, hoje transfere-se o risco de
cobranca das “altas” para as “baixas”. Se urn consumidor final não pagar a fatura
(consumidor em situaco de incobrável), as entidades gestoras dos sistemas
municipais sao, ainda assim, obrigadas a pagar o respetivo consumo aos sistemas
multimunicipais ou intermunicipais.

No entanto, de acordo corn a Proposta de Lei, as entidades de sistemas municipais
configuram-se como cobradores dos servicos em “alta”. Tal situacão é exatamente
igual ao que acontece corn as tarifas de RSU. Mas em relacäo a estas, (e porque as

5;



A E PS A
O(çAO 3AS PRSS
CTJ6UESAS AR SEEO C AMI[N’i

entidades gestoras de sistemas municipais são meros cobradores), o risco de cobranca
está do lado das Câmaras.

Ou seja, se urn cliente não paga a fatura, a entidade gestora do sistema municipal não
transfere o montante para a Cámara.

Pelo exposto nos pontos anteriores, a partir de agora, não nos parece que as entidades
gestoras de sistemas municipais possam ser solidariamente responsáveis perante as
entidades gestoras dos sistemas multimunicipais ou intermunicipais.

Suponha-se, por exemplo, urn consurnidor em Cascais, Oeiras ou Sintra.

Salvo melhor opinião, esse consumidor estará no direito de querer pagar os servicos
em “baixa” e os custos corn a TRH, corn a TCQA, e corn a EPAL, rnas poderá não querer
pagar os servicos corn a SANEST e corn a TRATOLIXO.

Corno proceder nessa situacão?

Ponto 14. do Art2 672

A AEPSA charna a atencão para os custos que esta situação pode acarretar.

Charna ainda a atençào para o nümero 3 do Artigo 359 do DL. 194/2009:

Deveni ser reflectidos no tarJário aplicado aos utilizadores os impacles
decorrentes da yen/icacao dos seguintes riscos:
a) A lteraçôes legislativas ou regulamentares;

Ou seja, os sobrecustos decorrentes de alteracöes legislativas recaern sobre os
utilizadores.

Ponto 15. do Art9 672

Questionamos o prazo estipulado de 30 dias para entrega dos montantes cobrados.

Urn processo de faturacão e cobranca pode demorar mais de 60 dias desde a emissão
da fatura e ate a cobra nca efetiva.

o ciclo de cobrança passa por:

- Ernissão e envio de Factura - 10 dias ( 5 Emissão Factura + 5 Correios) após o
ultimo dia do serviço prestado, ou seja, 15 dias de calendário;
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- Prazo para Pagarnento - 10 dias üteis, ou seja, 15 dias de calendario;

- No caso de não pagamento naquele prazo: emisso de carta de Aviso de
Corte, ao 409 Dia ( 30 dias de prazo para Pagamento + 10 dias integraco de
Ficheiros de pagamentos Via MB e outros);

- E caso o Cliente no regularize o pagamento: possibilidade de corte no
abastecimento, aos 65 dias;

- De acordo corn a legislaçäo, a carta Aviso de Corte deverá conceder urn
rnInimo de 20 dias ao Cliente para regularizar a situaco de incumprimento;

- Alguns Clientes não regularizam a situaço de incumprimento.

Além disso, muitas entidades gestoras de sistemas municipais tern procedimentos de
faturacäo diana (após as leituras diárias, so ernitidas as respetivas faturas).

Ou seja, ern 30 dias os montantes cobrados sero muito baixos face aos montantes
efetivamente faturados.

Este prazo deve ser revisto em funcäo da legislacâo relativa a defesa dos consumidores
e aos regularnentos de serviço dos sistemas rnunicipais.

Mas no pode ser inferior a 90 dias. Alias face a realidade do Pals (muitos municlpios
tern sistemas de cobra nca corn longos procedimentos) a fixaçâo desse prazo teria de
ser superior a 120 dias para entrega dos montantes cobrados.

Note-se que este prazo sO tern impacto nos primeiros 120 dias de cobranca. Depois as
relacoes de transferência de valores entre as entidades gestoras entrarn em rotina e os
montantes podem ser transferidos de 30 em 30 dias (mas sempre corn referência a
faturacäo dos 120 dias anteriores).

Acresce que a eficiência no ciclo de cobranca no passa sO pelos prazos. Ha outros
fatores que contribuern para essa eficiência.

Recorde-se que em muitos municIpios, a entidade gestora do sistema de
abastecimento de água näo é a mesrna que a entidade gestora do sistema de
saneamento de águas residuais.

Recorde-se ainda que o n.2 4, do ponto 3.3.1.3, da Recornendaco n.2 1/2009, prevê
que “quando os sistemas de abastecimento e de sanearnento se encontrem sob a
responsabilidade de entidades gestoras diferentes, a entidade gestora do sisterna de
abastecimento deve comunicar a entidade gestora do sistema de saneamento o
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volume de água fornecida a cada utilizador no prazo de 30 dias após o respetivo
a pu ram e nto”.

Nestas situacöes corno proceder corn a proposta de decomposico da fatura? E como
proceder corn a respetiva cobrança?

Finalmente:

1. 0 que significa “30 dia do mês seguinte ao seu registo”?

2. 0 que acontece aos valores de clientes incobráveis?

3. E aos clientes de consumo “zero” (ex: emigrantes, casas de vero, etc.)?
4. Como se imputam 05 custos dos sistemas multirnunicipais ou intermunicipais aos

fontanários e outros pontos de entrega de água gratuita (ex.: bombeiros)?
5. Qual o desconto dos sistemas multimunicipais e intermunicipais a praticar no caso

de tarifários sociais e de famIlias nurnerosas?

6. Como se pondera a utilizaco de água para incêndios entre os sistemas municipais
e multimunicipais ou intermunicipais? Certamente eles näo podem constituir urn
custo dos primeiros e, simultaneamente, uma receita dos segundos.

E em suma consideramos que:

A opço das entidades gestoras dos sistemas municipais cobrarern por conta as
receitas dos sistemas multimunicipais ou intermunicipais, mas onde aquelas assumem
a responsabilidade solidária pela entrega a estas dos montantes no é equilibrada nem
justa, pois viola claramente a hierarquia da cadeia contratual de responsabilizacão dos
intervenientes no processo. Razào pela qual, tanto quanto sabemos, nenhum modelo
igual ou semeihante está implementado em qualquer outro sector de servicos püblicos
essenciais (dito de outra forma: não se conhecem faturas onde haja uma discriminaço
parcial dos custos operacionais do operador).

Entendernos que so podem haver dois modelos opcionais:

a) 0 modelo atual, onde o custo do fornecimento em “alta” é encarado como qualquer
outro custo operacional (ex: energia, combustIvel, reagentes, etc.) e que deve ser
repercutido pela entidade responsável pela relaço contratual do servico corn o
utilizador final, nas tarifas dos servicos;

b) 0 modelo de “cobrança por conta” idêntico, por exemplo, ao modelo da cobranca
das tarifas dos RSU onde as entidades gestoras do fornecimento de água entregarn aos
municIpios o produto da cobranca daqueles serviços de RSU.

Este modelo b) terá porém implicacoes ao nIvel da perda de valor do negócio dos
sistemas municipais, em especial as de génese privada, na medida em que perdem
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escala. Pois a subtraço das receitas e respetivos custos relacionados corn o
fornecimento de servico em alta reduzirá a dimenso das empresas, sendo a reduco
do seu nivel de volume de negOcios o aspeto mais preocupante. E afetará os seus
indicadores económico-financeiros, levando a urna reanálise do risco do negócio por
parte da banca, corn consequências nefastas ao nIvel do agravamento do custo de
capital alheio.

Neste sentido, a AEPSA alerta para as consequências negativas que a presente
alteraço legislativa terá nos contratos de concessäo em vigor.

A AEPSA ja se disponibilizou (perante o MAMAOT - por mais de uma vez) a analisar e discutir
estes temas corn o Governo, e reitera novamente essa disponibilizaçào.

Ponto 16. do Art 679

Nâo se compreende o alcance deste ponto.

Se ha uma fatura detalhada (ponto 9.), decomposta e autOnoma (ponto 10.), corn
afetaçao das receitas constantes da fatura pelas diferentes entidades gestoras (ponto
11.), e que constitui receita própria das respetivas entidades gestoras (ponto 12.), que
dIvida è esta?

Ponto 17. do Art2 672

Quando se refere a “tarifa do respetivo sistema multimunicipal ou intermunicipal” que
tarifa é esta? lnclui as perdas de água dos sisternas municipais?

E que o consumidor final Ira pagar pelo valor efetivarnente lido nos instrumentos de
medição instalados. Pelo que, ou a tarifa é ponderada corn as perdas de água ou
haverá automaticamente urn incurnprirnento do ponto 11 do Artigo 672 em apreco.

E quanto aos consumos minirnos obrigatórios fixados muito acima dos valores reais de
consurno e cobrados por alguns sistemas multimunicipais? Deixam de existir? Mais
uma vez, pode haver urn incumprimento do ponto 11 do Artigo 67 em apreco.

Ponto 20. do Art2 679

o prazo de 3 meses aqui referido parece-nos manifestamente curto.

9 L
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Fazemos notar que uma alteraco desta envergadura requer:

- Adaptacào dos sisternas de informacão, criaco de módulos independentes de

faturacão, testes, simulacöes e auditorias ao software;

- Definicão, criacào, e aprovaco de novos modelos de faturas para todas e cada uma

das entidades gestoras de sisternas municipais (como é sabido, cada MunicIpio tern o

seu modelo de fatura personalizado);

- Testes de “finishing” de impressos de faturas;

- Testes de envio de faturas virtuais.

o conjunto destes processos demora vários rneses, mesmo para entidades gestoras

preparadas e bern dimensionadas. As Câmaras mais pequenas e corn quadros de

pessoal especializado reduzidos tero rnuitas dificuldades na irnplementaco destes

s iste mas.

Adicionalmente, tudo isto acarreta elevados custos.

A esses custos acrescern ainda os custos corn a nova fatura, que terá mais folhas de

papel e por isso será rnais cara.

E acrescern tarnbérn os custos corn o novo processo de cobranca, que implica rnOdulos

de separacào de receitas por entidade gestora.

E por isso, uma vez rnais, a AEPSA alerta para 0 nümero 3 do Artigo 352 do DL.

194/2009:

Devem ser refleclidos no farifiirio aplicado aos utilizadores os impactes
decorrenies da verificacao dos seguintes riscos:
a) AlteracOes legislativas ou regulamentares;

Ou seja, salvo rnelhor opinião, o consumidor final sairá penalizado corn todo este

processo.

Em resumo, a AEPSA considera que a proposta de Decreto-Lei em apreco no é exequlvel, nern

justa, näo defende o interesse püblico nem dos consumidores.

A AEPSA considera ainda que o D.L. 194/2009 deveria ser profundamente revisto, adiantando

seguidamente algurnas sugestöes.

‘U I10
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2 Análise ao D.L. 194/2009 e sugestöes de revisão e melboria deste diploma

lntroduçào

As atividades de abastecimento püblico de água, de saneamento de águas residuais e de
gestào de residuos sálidos urbanos constituem servicos püblicos de carácter estrutural, de
interesse geral, essenciais ao bem-estar, a saüde püblica e a segurança coletiva das
populacöes, as atividades económicas, ao desenvolvirnento do território e a proteção do
ambiente.

Estes serviços devem pautar-se por princIpios de universalidade no acesso, de contrnuidade e
qualidade de servico e de eficiência e equidade dos tarifários aplicados, sem prejuIzo da
garantia da sustentabilidade económico-financeira, infraestrutural e operacional dos sistemas,
conforme consagrado na Lel da Agua (lel n.2 58/2005, de 29 de Dezembro).

0 decreto-Iei n.2 194/2009, de 20 de Agosto, visou o cumprimento daqueles princIpios e
assegurar uma correta protecâo e informação do utilizador, evitando possIveis abusos
decorrentes dos direitos de exciusivo, por urn lado, no que se refere a garantia e ao controlo
da qualidade dos servicos püblicos prestados e, por outro, no que respeita a supervisào e
controlo dos precos praticados, que se revela essencial por se estar perante situaçOes de
monopOlio.

Pretendeu também assegurar, quando aplicável, condiçöes de iguadade e transparência no
acesso a atividade, no respetivo exerclcio e nas relacöes contratuais.

A ERSAR (a data IRAR) publicou a Recomefldaçào fl.9 1/2009, seguida das RecomendacOes ri.9
1 e 2/2010, na intencäo de defiflir oriefltacöes que permitissem concretizar Os princIpios
consagrados fla Iegislacão acima citada, e fazer face a disparidade existente nos tarifários em
vigor por todo o pals, harmonizar as estruturas tarifárias, dotá-Ios de racionalidade econOmica
e financeira, na intencäo de assegurar viabilidade técnico-financeira aos servicos.

Três arios após a publicacao do Decreto-Lei fl.2 194/2009, urn ano apOs o limite de prazo para a
sua aplicacäo a todas as entidades gestoras sem que se sintam os seus efeitos, acreditamos
que é dever da AEPSA proceder a análise daqueles documentos, formulando crlticas e
sugestöes que esperamos possam merecer acoihimento neste processo de aIteraço do D.L
194/2009.

11
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Atualizaçâo de tarifas

o processo de fixaço e atualizaçäo das tarifas de prestação dos servicos, deve refletir a
realidade do mercado em termos de evoluçäo e equilIbrio de proveitos e custos, no
pressuposto que a gestäo e exploraçâo dos sistemas säo eficazes, que todas as partes
cumprem os seus deveres e obrigacöes, não podendo em caso algum esse processo ser
solucão para as ineficiências que possam persistir.

o DL 194/2009 aborda a questäo em três perspetivas, segundo o modelo de gestão ao qual se
aplica a solucäo: [1] Gestäo delegada sem participacäo de capitais privados; [2] com
participaço de capitals privados e; [3] concessão.

[1] - No primeiro modelo, o contrato de gesto delegada apenas define vinculativamente o
tarifário e a sua trajetória temporal para os primeiros 5 anos, conforme disposto no n.9 5, do
art.9 20.2;

[2] - No segundo modelo, conforme resulta da ailnea e), do n.9 1, do art.2 27.9, que apenas
define mapas de quantidades de servicos a prestar para os primeiros 5 anos e da alInea a), do
n.9 4, do mesmo artigo, que define que um dos aspetos que poderá ser deixado a concorrência
pelas pecas do procedimento de selecäo de capitals privados é o “valor atualizado a taxa de
juro sem risco dos proveitos tarifários para os primeiros cinco anos, englobando todos os
servicos a prestar pela empresa municipal delegatária”;

[3] - No terceiro modelo, a ailnea a), do n.2 3, do art.9 39.2, impöe que a proposta a apresentar
pelos concorrentes em sede de concurso para selecào de uma concessionária é “o valor

atualizado, a taxa de juro sem risco, dos proveitos tarifários para o perlodo da concesso, ...“.

Estas diferencas de abordagem do fator tempo, podem também ser observadas através da
leitura comparada do art.9 29., que regula o processo de revisão do contrato de gestão,
designadarnente quando, no seu n.9 4, refere “Os elementos descritos no nümero anterior
devem incluir os dados histOricos reportados aos ültimos 5 anos, quando aplicável, e os dados
previsionais para urn horizonte temporal de 15 anos, sendo os aspetos referidos nos n.9 3 e 4
do artigo 20.9 definidos vinculativamente para o perlodo subsequente de S anos”, e do art.9
54.9, que também regula o processo de revisäo, agora, do contrato de concesso, mas que
apenas contempla, no seu n.9 1, a possibilidade de “o concedente poder exigir a revisào do
contrato de concessào caso se perspetive uma taxa interna de rentabilidade para o
investimento acionista relativa a todo o perIodo da concesso superior ao dobro daquela que
consta do caso base do modelo financeiro vertido no contrato de concesso inicial”, irnpondo
no seu n.2 2 que “nos casos previstos no nümero anterior, a reviso do contrato de concessäo

deve traduzir -se numa trajetória tarifária futura mais favorável para os utilizadores”.

12
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Conclui-se que a reviso periódica do tarifário e trajetória tarifária, a cada perIodo de 5 anos
ou ate inferior, está contemplada no modelo de gestào delegada, nào estando prevista, em
qualquer momento, no caso do modelo concessão, salvo em situaçöes muito particularmente

favoráveis a concessao e por iniciativa da concedente.

No entanto, no modelo de concessäo cabe ao concedente pagar o défice relativo ao direito a
proveitos mInimos a que o concessionário tern, durante o perlodo da concessão, na
eventualidade dos proveitos tarifários reais serem inferiores àqueles mInimos; (ArtQ 392, n23,
c) e n2 4 e Art9 4Q2, n91, d)).

Ou seja, no modelo de concessäo, a concedente pode exigir a revisào do contrato de
concessão caso se perspetive uma taxa interna de rentabilidade (TIR) para o investimento
acionista superior ao dobro daquela que consta no contrato de concessäo inicial. Mas a
concessionária tern direito a proveitos mInimos anuais, durante o perlodo da concessäo, na
eventualidade dos proveitos tarifários reais serem inferiores aqueles rnInimos.

Dito de outra forma, a rentabilidade do concessionário privado está garantida (inferiormente)
pelos proveitos mInirnos e limitada (superiorrnente) por urna TIR duas vezes superior a inicial.

Pergunta-se: não seria mais justo do ponto de vista do interesse püblico que os contratos de
concessäo fossem revistos periodicamente — de 5 em 5 anos — tal como nos restantes modelos
acima analisados?

Nessa situaçäo arnbos os interesses — ptiblico e privado — estariam equilibrados e
salvaguardados na rnedida em que as partes teriarn de rever os pressupostos da concessâo e
ajustá-los a realidade de 5 em 5 anos.

Ligacao a rede

As dificuldades de formulacào dos modelos de procura dos servicos e controlo dos riscos
associados, que já provêrn do anterior DL 379/93, de 5 de Novembro, justificaram uma
atencão especial da parte do legislador, no DL 194/2009, na tentativa de encontrar uma
soluco que minimizasse os seus efeitos, impondo urn processo de resoluço simples e eficaz.

Acontece que essa eficácia suscita-nos grandes düvidas e preocupacöes e, além disso,
rnereceu uma aplicacäo diferenciada, ou mesrno distorcida, entre as diversas entidades
gestoras de servicos municipais.

Na prática, os problernas relacionados corn a ligaçäo a rede subsistem e o DL 194/2009 näo os
conseguiu resolver.

13
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Esses problernas assurnem particular gravidade nas regiOes onde é ainda necessário realizar

vultuosos investimentos para incrementar as taxas de cobertura, cujas populaçóes, ao longo

do tempo, investiram na execução de solucöes individuais, alternativas ao serviço püblico, para

garantir a satisfacào das suas necessidades essenciais e minimizar os impactos ambientais nas

zonas onde residem.

Recordamos aqui a disposicäo do n.2 4, do art.9 62.9, da Lei da Agua (Lei 58/2005, de 29 de

Dezembro) que refere que “a captaco de águas particulares exige a simples comunicacão do

utilizador a entidade competente para a fiscalizacão de utilizaçäo de recursos hIdricos quando

os meios de extraçâo nao excedam os 5 CV, salvo se a referida captacäo vier a ser

caracterizada pela autoridade competente para o licenciamento como tendo urn impacte

significativo no estado das águas”, acrescendo-Ihe que, aquela mesma comunicaçâo, foi

tornada nào obrigatória, para as captacöes existentes a data de 31 de maio de 2007, pelo

Despacho n.2 14.872/2009, de 2 de Juiho, ou seja, as que servem a generalidade dos prédios

existentes.

Por outro ado, a obrigatoriedade de ligacão está consagrada no DL 194/2009. No entanto, as
dificuldades de aplicaço daquela obrigatoriedade subsistem e resultam, em parte, do critério
distância a rede püblica, previsto no DL 194/2009, mas também de outros, como sejam a

complexidade técnica das ligacoes, muito frequente nas ligaçOes de sanearnento. Importa aqui

lernbrar que, os custos da ligacäo vão muito para além dos custos do rarnal, sendo normal os

custos de adaptacäo das redes interiores (a suportar pelos consumidores) serem os mais

significativos.

o prOprio conceito de ligacäo continua a carecer de cIarificaco, ja que permanece a düvida

acerca de esta se efetivar corn a execuçäo do ramal ou corn a celebraço do contrato e
instalacâo do equipamento de medida, quando exigIvel, o que gera dificuldades na atribuico

da responsabilidade pelo incumprimento da ligaçâo, ja que no primeiro caso será esta do

proprietário ou usufrutuário e no segundo da responsabilidade dos residentes, sejam eles

proprietários, usufrutuários ou inquilinos.

Proveitos minimos

A disponibilizaçâo destes serviços a populaço exige montantes de investimento e de

financiamento muito elevados.

Adicionalmente, a gesto e operacão, também se carateriza por uma elevada percentagem de

encargos fixos, que no dependem dos volumes de água consumidos (leitura, e faturacäo,

manutençäo da rede, avarias, pessoal, stocks de consurnIveis, etc.).
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Para obviar a estes problemas, entendeu o legislador garantir a sustentabilidade das
concessöes através dos orcamentos municipais, suportando estes o diferencial entre os
proveitos reais e o montante dos proveitos mInimos contratualmente definidos.

Refere o DL 194/2009 que:

Art0 39°, n°1: A selecção dos concorrentes obedece aoprincipio
geral de que os utilizadores devem dispor, ao menor
custo, de urn serviço corn a qualidade especi/Icada nos
docurnentos do procedirnento e exigida por leE, lendo por
base os critérios de adjudicacão definidos no prograrna
do procedirnenlo.

Art039°, n°2s A entidade regu/adorapode ernitir recornendacôes
genéricas relaiivas aosfactores e subftictores que densificam
o critérlo de adjudicacão e respectivas ponderaçôes.

Art0 39°, ii °3: Dos factores referidos no nérnero anterior deve
constar:

c) 0 valor actualizado, a taxa dejuro scm risco, dos proveitos
minimos a que o concessionário tern direito durante
o periodo do concessâo na eveniual,dade dos proveitos
tarifários reais serern inferiores àque/es minirnos;

Art° 39°, n°4: No casoprel’islo ija a/inca c,) do nénero anterior,
cabe ao concedente pagar o defIce correspondente ao concessionório.

Art ° 40 ‘ ii ° I.- Do contrato de concessào constarn obrigatoriarnente:

d) Os proveitos mInimos anuals, expressos a preços
constantes, a que o concessionário tern direito durante
o perIodo da concessdo na eventualidade dos proveitos
1arfários reals serern inferiores àqueles rnjniinos.

Em nossa opinio, esta disposicão será sempre de difIcil aplicaco prática, para além de no
refletir uma efectiva transferência de riscos para os operadores privados que, de resto, resulta
da prOpria razäo de ser de uma concessâo.

Efetivamente, as leis sobre Enquadramento Orcamental e sobre Compromissos e Pagamentos
em Atraso, vieram suscitar outras düvidas a solucäo preconizada no DL 194/2009. Este é o caso
do n.2 3, do art.9 5.9, da republicada Lei n.2 91/2001, ao dispor que os orçamentos “devem
apresentar, nos termos do artigo 32., o total das responsabilidades financeiras resultantes de
compromissos plurianuais, cuja natureza impeca a contabilizacäo direta do respetivo
montante total no ano em que os compromissos so assumidos ...“.Sendo os valores a
supOrtar pelos municIpios, a tItulo de garantia dos proveitos mInimos, incertos e imprevisIveis,
como e quando poderäo ou devero ser inscritos?

15’
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Por outro lado a Lei n.9 8/2012, na alInea a), do seu art.2 32, define o conceito de

“compromisso” como sendo “as obrigacöes de efetuar pagamentos a terceiros em

contrapartida do fornecimento de bens e servicos ou da satisfacao de outras condicöes. Os

compromissos consideram-se assumidos quando é executada urna aço formal pela entidade,

corno sejam a emissäo de ordem de compra, nota de encomenda ou documento equivalente,

ou a assinatura de urn contrato, acordo ou protocolo...” e na ailnea f), o conceito de “fundos

disponIveis” corno sendo “as verbas disponIveis a muito curto prazo, que incluem, quando

aplicável e desde que no tenharn sido cornprometidos ou gastos”.

No n.2 1 do seu art.2 5.2 dispöe ainda, que “os dirigentes, gestores e responsáveis pela

contabilidade nâo podern assumir compromissos que excedarn os fundos disponIveis, referidos

na ailnea f) do artigo 32” e, no seu n.2 3, que “os sistemas de contabilidade de suporte a
execuco do orcarnento emitem urn nümero de compromisso válido e sequencial que é

refletido na ordem de compra, nota de encomenda, ou documento equivalente, e sem o qual

o contrato ou a obrigacão subjacente em causa sao, para todos os efeitos, nulos”. Por sua vez,

o n.2 2, do art.2 92, atribui aos “agentes económicos que procedarn ao fornecimento de bens

ou servicos sem que o documento de compromisso, ordem de cornpra, nota de encomenda ou

documento equivalente possua a clara identificaco do emitente e o correspondente nümero

de compromisso válido e sequencial, obtido nos termos do n.2 3 do artigo 5•2 da presente el,

no poderâo reclamar do Estado ou das entidades püblicas envolvidas o respetivo pagarnento

ou quaisquer direitos ao ressarcimento, sob qualquer forrna”. Por tiltimo, perante os critérios

de prevalência constantes do seu art.2 13.2, “o disposto nos artigos 3.2 a 9.2 e 11.2 da presente

lei tern natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer outras normas legais ou

convencionais, especiais ou excecionais, que disponharn em sentido contrário”.

Como interpretar e aplicar as obrigacöes das Entidades Delegantes ou Concedentes em

matéria de garantia de proveitos mInimos as empresas municipais e as concessionárias,

respetivarnente consagradas na allnea f), do n.2 4, do art.2 27.2 e na alInea d), do art.2 4Q.2, ou

O exercIcio do direito de opcäo de venda constante do n.2 3, do art.2 26.2?

Se aquela Lei n.2 8/2012 prevalece sobre qualquer outra, inclusivamente sobre o DL 194/2009

ou qualquer outra que he suceda, e se aos agentes econOmicos envolvidos em situacöes de

incumprimento pode ser-Ihes negado o direito de reclarnar os pagameritos devidos ou

quaisquer direitos de ressarcimento, corno é possIvel garantir a validade dos contratos de

gestào e sociedade ou os contratos de concesso ou, mesrno, o ressarcimento dos valores

pagos?

Perante estas incertezas e inseguranca, quais são as entidades bancárias disponIveis para

financiar estes projetos?

Face ao exposto, julgarnos que a alternativa de revisão contratual periódica — de 5 em 5 anos -

defende meihor os interesses de ambas as partes.
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Mas ha outras solucöes, justas e defensoras do interesse püblico, que a AEPSA desde já se
disponibiliza a apresentar e discutir corn o Governo.

Fontanários

A alInea a), do n.9 1, do art.9 2., do DL 194/2009, integra na gestào dos sistemas municipais a
gestäo dos fontanários não ligados a rede püblica de distribuicäo de água que sejarn origem
ünica de água para consumo humano.

Torna-se necessário densificar o conceito de “origern inica de água”, a fim de ser estabelecido
urn regime de responsabilidade legal claro e objetivo.

Tarifários Especiais

No seu art.9 52, o DL n.9 194/2009 dispöe que, as atividades compreendidas nestes servicos
devem ser prestadas ern obediência a vãrios princIpios gerais, entre eles a promoçäo da
solidariedade económica e social.

A Lei n.9 159/99, de 14 de Setembro, na alInea h), do n.2 1, do seu art.9 13., dispöe a Aco
Social como atribuicäo dos Municipios, especificando no n.2 3, do seu art.9 23.2, que “compete
ainda aos municIpios a participaco, em cooperacäo corn instituicöes de solidariedade social e
em parceria corn a adrninistraco central, em prograrnas e projetos de acâo social de âmbito
municipal, designadamente nos domInios do combate a pobreza e a exclusâo social”, para o
que dispöe de urn conjunto de receitas elencadas no art.2 10.9 da Lei das Finanças Locais (lei
fl.2 2/2007, de 15 de Janeiro). Entre essas receitas, na ailnea c) consta “o produto da cobrança
de taxas e precos resultantes da concessão de licenças e da prestacäo de serviços pelo
municIpio, de acordo corn o disposto nos artigos 15.2 e 16.2”, rnas o n.2 1, do rnencionado art.2
16.2, refere que “os precos e dernais instrurnentos de remuneracäo a fixar pelos municIpios
relativos aos serviços prestados e aos bens fornecidos ern gesto direta pelas unidades
orgânicas municipais ou pelos servicos municipalizados näo devern ser inferiores aos custos
direta e indiretamente suportados corn a prestacao desses servicos e corn o fornecimento
desses bens”.

Então, devem as entidades gestoras suportar Os tarifários sociais? Ou devem ser os municIpios
a suportá-las?

Julgamos que estas matérias carecem de compatibilizaçào e aprofundarnento legislativo.

17
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Servico de Incêndio

De modo serneihante ao descrito para o caso dos tarifários especiais e adotando os mesmos

princIpios, impöe, corretarnente, o DL 194/2009, respetivamente nas ailneas b) e c), do art.2

32.9, que “o concessionário deve ser diretamente remunerado pelo concedente” pela gestão

das águas pluviais e pela execucão da limpeza urbana.

Questionamos se a instalacão de bocas e marcos-de-incêndio e fornecimento de água para

aquele fim e outros, não se integram também no exercIcio das competéncias que Ihes são

conferidas pela mesma Lei n.9 159/99 em matéria de protecäo civil e como podem os seus

custos relevar para efeito de cálculo das tarifas a aplicar aos utilizadores pela prestacão dos

servicos?

Estes encargos não constituem custos diretos ou indiretos associados a prestacão do servico

de abastecirnento de água ja que são fundarnentalmente imputados ao combate a incêndios

em areas industrials e florestais.

Adicionalmente, não se compreende corno é que a disponibilidade de água para o combate a

incêndios seja uma receita dos sisternas multimunicipais e urn custo dos sistemas municipais.

Ramais de Iigacão

Apesar de integrados nas infraestruturas püblicas cuja responsabilidade de construção,

rnanutenção e conservacão é da entidade gestora, o Regulamento Geral dos Sistemas Püblicos

e Prediais de Distribuicão de Agua e Drenagem de Aguas Residuals, aprovado pelo Decreto

Regulamentar n.2 23/95, de 23 de Agosto, dispöe no n.9 1, do art.9 32.2 que os rarnais de

Iigação de água asseguram o abastecirnento predial de água, desde a rede püblica ate ao limite

da propriedade a servir e, no art.9 146.9, que os ramais de Iigacào de saneamento tern por

finalidade assegurar a conducão das águas residuais prediais, desde as câmaras de ramal de

ligacão ate a rede püblica, pelo que são equipamentos de uso privativo dos respetivos prédios.

Ao abrigo desta disposição e de outras semeihantes que anteriormente vigoraram, Os

Regulamentos Municipais sernpre dispuseram que a instalacäo e a ligacão do ramal

domiciliário eram efetuadas pela entidade gestora a expensas do proprietário e que por cada

ramal a entidade gestora cobraria Os servicos prestados, corn base no precário em vigor. A sua

conservacão, remodelação ou renovacão, desde que não decorresse de solicitação do utente

por alteracão das condicöes de utilizacão, seria da responsabilidade da entidade gestora.

Ainda que os regulamentos especIficos do ciclo urbano da água nos diversos Programas

Operacionais possam dispor que a execucão de ramais de Iigacão possa ser considerada
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despesa elegIvel para efeitos de cornparticipacâo dos fundos comunitários, esses programas

säo limitados no tempo.

Corn base nestas disposiçöes sempre foram debitados aos proprietários os valores devidos

pela prestaco destes servicos, relevando os valores despendidos e recebidos pelas entidades

gestoras para efeito de determinação da sua sustentabilidade económica e,

consequenternente, no cálculo dos tarifários a aplicar pelo fornecimento dos servicos de água

e saneamento.

Na Recomendaço n.Q 1/2009 da ERSAR é recomendado que, em virtude da aplicaco das

tarifas de abastecimento e de saneamento, as entidades gestoras devem ficar obrigadas a

realizar a execucão, manutencäo e renovacào de rarnais, incluindo a Iigacão do sistema püblico

ao sistema predial, nâo as devendo faturar de forrna especIfica.

Atendendo a dificuldade de progresso do processo de adesão aos servicos, compreendemos a

bondade da recomendacäo mas parece-nos inexequIvel pela injustica e falta de equidade que

apresenta a sua aplicação. A prOpria recomendaçâo fere os direitos individuais dos futuros

proprietários quando, no n.2 5, dos pontos 3.2.1.1 e 3.3.1.1 prevê a “adrnissibilidade da

cobranca de tarifas pela execuço de ramais quando a mesma no seja da responsabilidade da

entidade gestora, nomeadamente em virtude de condicöes impostas no licenciamento

urbanIstico”, como se os valores cobrados nestas operacöes nâo relevassem no preco final

pago por aqueles proprietários ao promotor imobiliário. Mas de igual ou maior injustica e

gravidade será a situaco dos atuais utilizadores, que pagaram o servico de execuco e Iigacäo

do seu ramal, e que no futuro terão que suportar, através das tarifas de abastecimento de

água e saneamento, os custos de execuco dos ramais de outros utilizadores mais recentes.

Mesmo a aplicacäo gradual da reduco do preco a pagar afigura-se-nos contraproducente

pelo efeito de retardarnento do pedido de ligaço, P0I5 os consumidores vâo atrasar a Iigaco,

dois ou três anos, corn a intencào da poupanca conseguida por o fazer depois da fase

transitória.

Questionamos o Governo se näo se poderá correr o risco de todos aqueles que suportaram o

custo do servico de execuco e ligaco dos seus ramais solicitarem o reernbolso dos valores

pagos, corn base na dupla tributacäo daquele encargo?

Acreditamos que as solucöes, genericamente adotadas, de aceitaco dos pedidos de

pagamento em prestacôes e em prazos alargados, continuarâo a ser solucöes mais justas e

equilibradas, evitando-se ainda o sobrecusto que incidiria nas tarifas de prestacäo do servico.

Consumos de água que não contribuem para coleta de águas residuais
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A Recomendaco n.2 1/2009, prevê no n.2 4, do seu ponto 3.2.2.2, que “os utilizadores

domésticos devem poder requerer a instalacäo de urn segundo contador para usos que no

deem origern a águas residuais recolhidas pelo sistema püblico de saneamento, devendo ser

aplicadas aos consumos desse contador as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os

utilizadores no-dornésticos, e näo devendo servir o correspondente consumo para o cômputo

das tarifas de saneamento e resIduos, quando exista tal indexaco”.

A adocão desta recomendaço torna necessário regularnentar que tipos de utilizacOes podero

beneficiar deste segundo contador. Em nossa opinio parece-nos necessário considerar aqui a

utilizaco para usos agrIcolas e rega de jardins, mas deverá ser estabelecida qual a area

minima que poderá dar origem a instalacão do segundo contador. Lembramos que a instalacão

de dois contadores tern custos corn rarnais (que são imputados nas tarifas dos consurnidores,

corno vimos anteriorrnente) e implicará a irnplerneritacão de procedimentos de fiscalizacão

para controlo de interligacoes entre as duas redes.

Urna vez que existern sistemas municipais em que a perceritagern do valor de águas residuals

dornésticas é bastante inferior ao da recornendacão (90%) a possibilidade da instalacão de

contadores sern servico de águas residuals dornésticas apenas deverá ocorrer corn a alteracão

da referida percentagern.

Abastecimento de sistemas prediais comunitários ou corn mültiplos utilizadores

Sugerirnos que, tal corno para os usos nos espacos comuns acima analisado, o consurnidor seja

considerado não-dornéstico, sendo as tarifas fixas determinadas por idêntico critério já que,

em princIpio, estarlamos em presenca de urn ünico contador para os espacos cornuns e para

fornecirnento aos mültiplos utilizadores, sendo que não se verificaria urna situacão de dupla

incidência da tarifa.

Tarifas de saneamento

Discordamos corn a possibilidade de ser aplicado o disposto no ri.2 2, do ponto 3.3.2.2 da

Recomendacão: “a tarifa variável do servico deve ser determinada pela aplicacão de urn

coeficiente de custo, especIfico a cada entidade gestora, a tarifa variável media do servico de

abastecimento devida pelo utilizador final doméstico”.

Este conceito de “tarifa variável media do servico de abastecimento devida pelo utilizador final

doméstico” e urn conceito tao complexo quanto o dernonstra a definição que foi necessário

introduzir no n.2 3, do rnesmo ponto: “o valor da tarifa variável media do servico de

abastecimento é o que resulta do rácio, apurado em cada fatura, entre o sornatório dos
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valores da componente variável do servico faturados em cada escalão e o somatório dos

volumes faturados em cada escalo, corrigidos de eventuals acertos”.

Tal complexidade nào faz sentido, é pouco clara e so pode gerar düvidas e reclamacöes por

parte dos utilizadores.

Quanto a determinaco do volume de águas residuais recolhidas, colocada no n.2 1, do ponto

3.3.1.3 da Recomendacão, salvo a situacäo de utilizadores especiais cujo volume descarregado

näo tenha relaco corn o volume de água consumido, o fato da relacäo entre volumes

consurnidos e descarregados resultar num coeficiente de recolha inferior a unidade, é

meramente urn problema rnatemático, já que resulta no mesmo valor a faturar pois se não for

por via do volume consumido será por via da forrnacào do preco da tarifa.

Entretanto, parece-nos que a consideraco de diferentes volumes no consumo e na descarga

poderá ser fonte de muitas düvidas e reclarnacöes, ja que o valor do coeficiente de recolha

passará a ser alvo de análise mensal e ira suscitar düvidas e reclamacoes de muito difIcil

resoluco: Lembrerno-nos apenas das evidentes variacöes sazonais deste coeficiente! Alias,

esta situacào é reconhecida na própria Recomendaco, quando, no n.2 2 do mesmo ponto,

refere que “a pedido dos utilizadores finals, a entidade gestora deve definir para os mesmos

urn coeficiente de recolha diferente do previsto no nümero anterior, sempre que o justifiquern

o local e o perfil do consumo, sendo que para o efeito deve assistir ao utilizador final o direito

de solicitar a entidade gestora uma vistoria ao local de consumo por forma a ajustar a

faturaço do servico de saneamento as circunstâncias especIficas do local de consumo”.

No limite não haverá dois coeficientes iguals. E cada utilizador terá urn preco diferente do seu

vizinho.

Quanto ao tarifário a aplicar, tal corno ja referirnos no capItulo 2, defendemos a aplicaço de

tarifa fixa e variável, sendo esta progressiva, por escalöes, nao tendo que ser exatamente

proporcional ao tarifário do servico de água porque as estruturas de custos no so iguais.

Mas sobre este tema, ha várias alternativas possIveis e, em nossa opinio, maisjustas.

Contrato de Gestäo de Delegada

Refere o n.2 5, do art.2 20.2, do DL 194/2009, que “os dados previsionais referidos nos

nümeros anteriores incidem sobre urn horizonte temporal de 15 anos, sendo os aspetos

constantes do n.2 3 e do nümero anterior definidos vinculativamente para os prirneiros 5

anos”, ou seja, aqueles dados previsionais deveriarn constar do n.2 1 e 2, onde no se incluem

referências a dados previsionais.

p
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Entretanto, o n.2 1, do art.2 92, da Lei n.2 53-F/2206, de 29 de Dezembro, impöe que “sob
pena de nulidade e de responsabilidade financeira, a decisão de criaçäo das empresas, bern

como a decisäo de tomada de uma participacäo que confira nfluência dominante, deve ser

sempre precedida dos necessários estudos técnicos, nomeadamente do piano do projeto, na
Otica do investimento, da exploração e do financiamento, demonstrando-se a viabiiidade

económica das unidades, através da identificaco dos ganhos de quaiidade, e a racionalidade

acrescentada decorrente do desenvoivimento da atividade através de uma entidade

em presa ni”.

Por forma a completar a disposicào daqueie n.2 1 e clarificar a relacäo contratual, onde o
MunicIpio terá sempre participacào dominante e biiateral, impöe-se que os estudos técnicos,

pressupostos e estudos de viabilidade económica que serviram de base a decisào de criacäo

das empresas, ou os que he sucedam, por via da revisäo do contrato de gestão ou no decurso

do procedimento para seIeco do parceiro privado, conforme impöe o n.2 2, do art.2 27.2 do

DL 194/2009 e os que tenham sido submetidos a concorrência conforme disposto no n.2 3 do
mesmo art.2 27.2, que de forma detaihada deverão conter informacoes sobre:

Procura dos servicos

Evoluçäo das tarifas

Proveitos operacioflais

Investimentos detaihados

Custos operacionais detaihados

Financiamento

Demonstraço dos Resultados

Balancos

Mapa de cash-flow

Folha descritiva corn os pressupostos assumidos

Outros elementos considerados relevantes para a sua interpretacâo

Quanto ao Art.2 22.2, do DL 194/2009, que dispöe sobre a repartiço de riscos entre as

entidades delegante e delegataria de forma equiiibrada, mas a exceção feita na ailnea b), do

seu n.2 1, acerca das modificacoes unilaterais impostas ao piano de investimentos e a maneira

como a regula no seu n.2 3, reportando a reflexo dos seus efeitos para o perIodo vincuiativo

seguinte sempre foi desequilibrada, mas por todas as razOes já invocadas torna-a, agora,

completamente inexequIvel.
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Prevê a Lei n.9 53-F/2006, de 29 de Dezembro, no seu art.9 30.9, n.9 1, a obrigatoriedade de
coflstituiçâo de reservas e fundos previstos nos respetivos estatutos, bern como a reserva legal
imposta no Código das Sociedades Comerciais, e no seu n.9 2 impöe que “a constituico da
reserva legal deve ser afetada uma dotacäo anual nâo inferior a 10 % do resultado lIquido do
exercIcio deduzido da quantia necessária a cobertura de prejuIzos transitados”.

E nosso entendimento que, apenas na medida em que o Código das Sociedades Cornerciais o
permita, essa reserva poderá ser afetada para fazer face aquelas rnodificacOes unilaterais do
piano de investirnentos, devendo o valor remanescente ser obrigatoriamente suportado,
através de dotacào especIfica para he fazer face, pela entidade delegante, podendo, na
medida em que tal seja possIvei e viabilizado, ser orcamentado o reernboiso programado
dessa dotaco na revisäo tarifária para o perlodo subsequente.

Participaçào de capitals privados

Prevê o n.9 1, do art.9 21.9, do DL 194/2009, que “a trajetOria tarifária prevista no contrato de
gestão delegada deve perrnitir previsionairnente que, no decurso de cada periodo vinculativo,
os acionistas aufiram uma adequada remuneração dos capitais prOprios”.

o n.9 5, do art.9 20., do mesrno decreto-lei, refere que “os dados previsionais referidos nos
nümeros anteriores incidern sobre urn horizonte temporal de 15 anos, sendo 05 aspetos
constantes do n.9 3 e do nümero anterior definidos vinculativamente para os primeiros 5
anos”. Constata-se urn desalinhamento temporal corn os prazos definidos no art.9 26.9 para a
perrnanência minima da participacäo privada (10 anos) e para os prazos em que poderão ser
exercidos os direitos de opcão de cornpra ou venda (müitiplos de 10 anos).

As decisöes sobre a participacäO de capitais privados em qualquer ernpresa obedecern ao
estabelecirnento de pressupostos económico-financeiros, a sua capacidade sobre as decisöes
estratégicas da ernpresa e aos rnodelos de controlo de risco a eles associados. Sendo a
participacão de capitais privados nas ernpresas ptblicas minoritária e sendo a definicão dos
pressupostos da responsabilidade da entidade delegante, apenas o estabelecimento dos
modelos de controlo de risco compete aos parceiros privados, os quais estâo relacionados corn
várias variáveis, entre elas o periodo de tempo que poderá durar a participaço e o grau de
estabilidade dos cornprornissos. Resulta daI que seria de todo importante que, nos momentos
em que haja reviso ou redefinicao dos comprornissos, as opçöes de cornpra ou venda
pudessern ser exercidas e que a duracâo da participaçao esteja lirnitada ao lirnite temporal a
que se reportarn os dados previsionais definidos, embora possa ser previsto urn regime
opcional de prolongamento da participacao no tempo. A ser assim, as regras de exercicio
daquelas opcöes poderão ser definidas de forrna bern mais rigorosa, podendo mesrno o
procedimento de selecäo do parceiro privado exigir a valorizaçào anual da participacào de

23



mn
A E PS A
4ssocçAo 0*5 EMPRE505
‘OrIJDL’*SAS ‘A*O C S5O* 00 LMSfW5

cada parte, cujo valor deverá ser atualizável em funcâo durn critério que reflita a evoluco do

valor do dinheiro, fazendo incidir sobre esse valor atualizado urn coeficiente major ou menor

conforme se trate do exercIcio da opco de compra ou de venda.

Mas ha outras incoerências entre as normas do DL 194/2009, no ârnbito do modelo de gestao

delegada, como as que prevêem, por exemplo, a obrigatoriedade de urn perIodo mInimo de
permanência dos capitals privados e, bern assim, as que consagrarn opcöes de cornpra e de

venda decorrido que esteja aquele perIodo (cf. artigo 262). E relativamente a estas normas e a
sua interpretacão que encontramos divergências no entendimento, em concreto no que

respeita ao conceito de “valor de aquisiçäo” aI referido.

Parece-nos indubitável que a lel não define o que se deve entender por “valor de aquisico”,

sendo certo que tal se trata de urn conceito essencial, ja que sobre ele incidiro as

percentagens definidas para o exercIcio das opcöes de compra e de venda acima mencionadas.

Perante a omisso legal, seria importante definir o referido conceito de forma a conjugá-lo

corn outros pressupostos financeiros, designadamente, ao nIvel do investirnento (e respetivo

risco) de aquisicâo da posicäo da entidade privada e do financiamento a assurnir pelos

acionistas da Empresa Delegatária.

Em nossa opinio, o preco a pagar no seguimento do exercIcio de qua Iquer urna das opçöes,

deverá corresponder a uma percentagem que incidida sobre o valor de aquisiçâo da
participaçäo, acrescida de todos os fundos investidos pelo parceiro privado, ainda no

reembolsados.

Assirn, o preco a pagar pelo MunicIpio caso entenda exercer o seu direito de opcâo de compra

da participacäo do parceiro privado no firn de urn perlodo de perrnanência, corresponderá,

ento, a 130% do valor da aquisiço, sendo que, para esse efeito, deve-se prever uma

atualizacäo anual desse valor. Pois de facto, a lei não o prevê expressarnente mas tarnbém näo

o proIbe.

o referido conceito aplica-se as duas “opçöes”, nào tendo por objectivo favorecer nenhurna

das partes — püblica ou privada - , nern tampouco criar qualquer desigualdade entre as

mesmas.

Quanto a natureza da opcäo de compra das accöes do parceiro privado, pelo MunicIpio, a qual

poderá ser exercida, corno ja referido, no fim do perlodo mInimo de permanência, mediante o

pagamento de 130% do “valor de aquisiçäo”. Na prática, esta compra poderá consubstanciar

uma situacäo de aquisiço forcada da participacäo do parceiro privado, sem que este tenha

necessariamente intencâo de proceder a referida alienaco. Compreende-se, por 550, que a lei
fixe urna percentagern superior a 100% do “valor de aquisicäo” da referida participaçäo,

atribuindo assim, a este tipo de mecanismos urna natureza sancionatória, ou, pelo rnenos,

cornpensatOria, valorizada, neste caso, em 30% sobre o valor de referéncia.
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Entendirnento idêntico vale, alias, para justificar que no caso inverso a percentagem para o

exercIcio da opcão de venda pelo parceiro privado seja inferior a 100% do valor de aquisicão

da respectiva participação. Do mesmo modo, a dimensão sancionatória pela salda “forcada”

por vontade do parceiro privado, faria corn que o mesmo tivesse que suportar urna perda de

30% relativarnente ao “valor de aquisicão” da sua participacão.

Mas as referidas “sancöes” so existem corn a actualizacão no tempo do “valor de aquisicão”.

iá o contrário parece desvirtuar qualquer racional de investimento, bern como o próprio D.L.

194/2009, na medida em que os valores de compra e venda de 130% e de 70%,

respetivamente, so teriam aquelas percentagens no dia da constituicào da parceria. Corn

efeito, a depreciacão e a inflacao encarregar-se-iarn de reduzir aquelas percentagens logo a

partir do dia seguinte.

O art.2 38.9, do DL 149/2009, dispOe acerca do conteüdo obrigatório e facultativo dos

cadernos de encargos. As imposicöes relativas aos elementos constantes das alIneas a) e e), do

n.9 2, respetivamente objetivos e as condicöes a atingir e datas limite para a entrada em

exploracão de investimentos a cargo do concessionário, poderiam ser substituldas pela

imposicão de urn piano de investimentos conforme previsto na alInea a) do seu n.9 2.

Ainda relativamente a alInea f), do n.9 4, do art.9 27.9 e alInea c), do art.2 39•9, ambos do

DL149/2009, relativa ao “valor atualizado a taxa de juro sern risco dos proveitos rnInimos a que

a empresa municipal delegatária tern direito durante os primeiros cinco anos na eventualidade

dos proveitos tarifários reais serern inferiores àqueles mInimos”, reportamo-nos aos nosso

comentários acima efetuados sobre o mesmo tema.

Mas, a manter-se esta disposicão, deveria ser contempiada a definicão das condiçöes de

pagamento daquele diferencial.

Além disso, e relativarnente ao seu n.9 3, onde são enunciados os elementos que deverão

constar em anexo ao caderno de encargos, deveriam ser acrescentados: inforrnaçào relativa

aos dados históricos de gestão e exploracao, no mInimo, referentes aos ültirnos 3 anos;

cadastro das infraestruturas existentes e pianos, estudos e projetos de execucão previamente

eiaborados e que possarn ter servido de base a elaboracão do Piano de investimentos; lista do

pessoal que a entidade delegante tern afeta a prestacào dos servicos, quais os que pretende

transferir para a entidade delegatária e respetivo regime contratual.

Revisão do contrato de concessão

O n.9 4, do art.9 549, do DL 149/2009, enumera urn conjunto de situacöes em que não pode

ocorrer a revisào do contrato, que nos parecem ser demasiado lirnitativas após a celebracão
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do contrato de concessâo e que podem ser muito penalizadoras para o interesse püblico,

nomeadamente, a situacão da Iimitaçäo do valor acumulado de obras para além dos

investimentos inicialmente previstos. Caso sejam disponibilizados melos de financiarnento a

fundo perdido, como sejam os fundos cornunitários, tal disposicäo configuraria a negacâo do

acesso a tais fundos e urn efetivo prejuIzo para 05 municipes que seriam beneficiados caso 0

apoio fosse assegurado.

Resgate

O art.2 422.2, do Código dos Contratos Püblicos, regula o modo como o concedente pode

exercer o direito de resgate, dispondo no seu n.2 5 que “em caso de resgate, o concessionário

tern direito a uma indemnização correspondente aos danos emergentes e aos lucros

cessantes, devendo, quanto a estes, deduzir-se o benefIcio que resulte da antecipaçào dos

ganhos previstos”. Refere ainda no seu n.2 6 que “a indemnizacâo referida no nümero anterior

é determinada nos termos do contrato ou, quando deste não resulte o respetivo rnontante

exato, nos terrnos do disposto no n.9 3 do artigo 566.9 do COdigo Civil”.

Perante a complexidade e dificuldade no apuramento desses valores, ate para as partes terem

consciência nas obrigacöes em que incorrem quando tal decisâo é tomada, atente-se aqui a

importância deste conhecimento para os efeitos da Lei dos Compromissos e Pagarnentos em

Atraso, deveria o art.9 57.2, do DL 149/2009, ser aditado corn a imposicâo de uma formula

para o seu cálculo e de no modelo econOmico-financeiro obrigatoriamefite constar o valor do

resgate, ano a ano, caso esse direito eventualmente seja exercido, calculado de acordo corn os

pressupostos do modelo. Esse será o prirneiro valor da indernnizaçâo, sem prejuIzo de

posteriormente ser apurado urn valor mais correto em funcäo do desajustamento da realidade

aos pressupostos.

Taxa de inflacào e taxa de juro sem risco

Perante a volatilidade que atualmente se regista na taxa de rentabilidade das Obrigacöes do

Tesouro Portuguesas a 10 anos, sugere-se que o n.2 2, do art.9 75.2, do DL149/2009, seja

corrigido.

Inspeco aos sistemas prediais

O n.9 2, do art.9 70.9, do DL 149/2009, dispöe acerca da obrigatoriedade de perrnitir o livre

acesso entidade gestora, desde que avisado por carta registada ou outro meio equivalente,

para os sisternas predlais serem sujeitos a acöes de inspeçäo. Acontece que o n.9 2, do art.9

72.9, nào constitul o seu incumprimento como contraordenacäo e, consequentemente, näo

estabelece a respetiva coima, tornando ineficaz aquela obrigatoriedade.
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COMENTARIO A PROPOSTA DE LEI

Proposta de Decreto-Lei fl.0 61312012

PROCEDE A REVISAO DO DECRETO-LEI N° 379/93, DE 5 DE NOVEMBRO

Introduçäo

0 quadro legal dos servicos püblicos de abastecimento de água para consumo humano, de
sanearnento de águas residuals urbanas e de gestao de resIduos urbanos, consta do Decreto -

Lei n.2 379/93, de 5 de Novembro, que enuncia sumariamente o regime de exploraco e
gestäo dos sistemas municipais e multimunicipais, ao qual se seguirarn os regimes legais
especiais para a concessâo da gestâo e da exploracão dos sistemas multimunicipais em cada
um dos sectores de atividade, que aprovaram as respetivas bases (Decretos -Leis n.os 294/94,
de 16 de Novembro, 3 19/94, de 24 de Dezembro, e 162/96, de 4 de Setembro).

No âmbito do Programa de Assistência Financeira acordado corn a Unio Europeia, o Fundo
Monetário Internacional e o Banco Central Europeu, e particularmente no contexto da terceira
atualização ao Memorando de Entendimento entre as partes envolvidas ocorrida em 15 de
Marco de 2012, foi assumido que Governo iria delinear urna estratégia visando a entrada de
capital privado e a adocão de práticas de gesto privada na empresa Aguas de Portugal.

Em consonáncia corn o diagnostico realizado, o Programa do XIX Governo Constitucional
preconiza caminhos distintos para o sector das águas e dos resIduos: para o subsector dos
resIduos prevê-se a sua autonomização no Grupo Aguas de Portugal e a irnplernentação de
medidas que promovarn a sua abertura ao sector privado; diferentemente, no que respeita ao
subsector do abastecimento de água e saneamento, prevé-se simplesrnente a sua
reorganização, sem alteracão da natureza piblica das entidades gestoras.

No subsector dos resIduos, tal estratégia passa pela abertura das concessOes multimunicipais a
participaçào maioritária de entidades privadas através da alienaco das participaçöes sociais
do Estado nessas concessionárias.
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No domInio do subsector do abastecirnento de água e saneamento, a linha de atuaco
projetada pelo Governo assenta, designadamente:

(i) na promoçào do equilIbrio tarifário;

(ii) na resolução dos défices tarifários,;

(iii) na implementaçäo de estratégias de integraco vertical dos sistemas municipais e,

em iltima análise;

(iv) na agregaco dos sisternas multimunicipais existentes em sistemas novos de maior

dimensão;

(v) mantendo, contudo, a natureza ptblica das respetivas concessionárias.

Urn tal esforco deveria cobrir todo o territário nacional abrangido por sistemas de

titularidade estatal.

Contudo, as empresas concessionárias de sistemas municipais, que prestarn urn servico

püblico a mais de dois rnilhöes de Portugueses, em 41 municIpios do Pals, no foram

ouvidas.

E desconhecem como é que o “esforco” do Governo as abrangerá.

No obstante, a AEPSA considera ser, desde já, seu dever questionar o Governo sobre as

seguintes matérias:

Artigo 19, n92

E introduzida uma definicäo rnais arnpla do conceito de sistema multirnunicipal, agora

associado a razöes de interesse nacional e desligado das necessidades de investirnento

predorninante a realizar pelo Estado.

Tal definicâo é vaga e, em nossa opiniâo, apenas afasta a exigência de “urn investirnento

predorninante a efetuar pelo Estado”.

Artigo 2, n92 e n4

Recorde-se que nalgumas situacöes os sisternas multimunicipais fornecem água

diretarnente a utilizadores finais.

Em situaçOes como esta os sistemas multimunicipais estão obrigados ao regime jurIdico

aplicável, ou seja ao D.L. 194/2009. E correta esta interpretaçao?

Deve ser salvaguardada a situacäo de exciusividade atribulda a concessöes (ou qualquer

outro regime de gestäo delegada) que operam nos rnuniclpios em regime de exciusividade.

Nestes casos, entendernos que a obrigatoriedade de ligacâo so pode ser aplicada aos
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próprios municIpios, excluindo qualquer obrigatoriedade de Iigacäo das pessoas singulares
ou coletivas de natureza privada.

Deve também ser salvaguardada a situaco de contratos de concesso (ou qualquer outro
regime de gestäo delegada) estabelecidos em data anterior a criaçào, ou integracäo, de
sistemas multimunicipais, prevendo-se na Lei a forma de compensacâo ou de equilIbrio
económico-financeiro face a nova realidade.

Finalmente, alertamos para os riscos financeiros e potenciais alteracöes nos contratos de
financiamento existentes.

Artigo 22, n23

A menço a “razöes ponderosas de interesse püblico” não se compreende no contexto dos
ni.imeros 2 e 3 deste Artigo.

Artigo 32, n24 e 5

Para efeito da contagem do prazo da concessão, que pode ser ate 50 anos, no está claro
que o prazo deve continuar a correr, no podendo ser interrompido nem acrescido ao
prazo máximo previsto no Artigo 8.

Artigo 52, n91

Mais uma vez, o texto é vago e arnbIguo.

As atividades aqui referidas devem-se limitar ao objeto essencial do sistema
multimunicipal, já que o n2 2 esclarece que outras atividades têm (ou devem) de ser
consideradas “acessOrias ou complernentares”.

Artigo 52, n24

Novarnente, o texto é vago e confuso.

Artigo 52, n25

Qual é o papel reservado a ERSAR?

Este texto e corn patIvel corn o novo Estatuto da ERSAR, recentemente aprovado?

Artigo 52, n96

E retirado o direito de voto aos municipios?

Artigo 82
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0 prazo rnáximo admitido no D.L. 194/2009 é de trinta anos, nâo prorrogáveis.

Não se compreende a desigualdade de tratamento entre entidades gestoras.

Corn efeito, em especial nas concessöes que implicam avultados pianos de investimento

de expansão, e cujos valores deverâo ser repercutidos na tarifa a pagar pelo consumidor

final, o prazo de 30 anos e manifestamente curto para o efeito quando comparado corn o

prazo aqui definido de 50 anos.

Efetivarnente, o prazo máximo de trinta anos (de concessöes de sistemas municipais) não

está adaptado nem a duracäo do perIodo de depreciaçào técnica destes investimentos (40

a 50 anos), nem a maturidade de captaco de novos utilizadores para o sistema.

Se considerarmos que a execuço do piano de investimento dura em media 4 anos,

sobram apenas 26 anos para recuperar o investimento na tarifa (ao invés dos 46 anos aqui

admitidos).

E se considerarmos que haverá, depois desses quatro anos, urn periodo longo para captar

novos ciientes para a ligacao as redes de abastecimento de água e de saneamento de

águas residuais onde, no contexto legal actual, as taxas de iigaco säo muito reduzidas,

passarn a nao estar reunidas as condicöes mInimas de sustentabilidade e recuperaço do

capital investido peias concessionárias de sistemas municipais (ao invés das

concessionárias de sisternas multimunicipais).

Consequentemente, o financiarnento destes projetos torna-se desigual, (mais difIcil e

complexo no caso de sisternas municipais) e nas atuais concessöes, esta limitacão

temporal poderá provocar uma situacào de pressào para rnaiores aumentos tarifários nurn

curto espaco de tempo.

Artigo 112, n21

Näo se compreende porque é que o presente diploma nào é aplicável a EPAL e a Aguas de

Santo André.

Alias, a EPAL surge exclulda (ou excecionada) em todo o pacote legisiativo que o Governo

está agora a apresentar:

- Na Proposta de Lel N. 123/Xll, que altera o regime de acesso da iniciativa econOmica

privada a determinadas atividades económicas, a EPAL, que não opera sob o regime de

concessao, nao é abrangida pelas aiteracöes nele enunciadas. De facto, por não ser

urna concessâo, também no pode ser subconcessionada. Na prática, e salvo meihor

opinio (ou outra interpretaçäo que neste momento näo vislumbramos), os municIpios

abrangidos peia EPAL tero uma iimitaçäo diferente dos municipios do resto do Pals: a
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EPAL e, por conseguinte, a sua area geográfica de abrangência näo é aplicável a

hipótese do regime de subconcessâo a entidades dos setor privado.

- Na Proposta de Lei n.2 125/XIl, que altera o Estatuto jurIdico da ERSAR, exclui a EPAL

da regulaco económica e dos regularnentos tarifários;

- Esperamos, ao menos, que a EPAL se encontre abrangida pela Proposta de Decreto

Lei fl.9 602/2012, que procede a segunda alteraçâo ao Decreto-Lei N. 194/2009, de

20 de agosto.

Sobre o Decreto-Lei n2 195/2009, de 20 de Agosto

Näo se compreende porque é que o Decreto-Lei n2 195/2009 não é sequer mencionado na

presente Proposta de Decreto-Lei.

Esta proposta vem alterar urn diploma de 1993 sem aluir as alteracöes efetuadas em 2009

(que introduziu alteracöes profundas aos Decretos -Lei n.2 294/94, de 16 de Novembro e

n.2 319/94, de 24 de Dezembro) e que aqui se recordam:

(1) 0 Decreto-Lei n2 195/2009, eliminou a obrigaco de constituicão e manutencäo do

fundo de renovacäo, por considerar que o mesmo:

- acarreta custos financeiros desnecessários para as concessionárias;

- impöe a estas, ao concedente e a entidade reguladora custos adrninistrativos em

tomb de procedimentos formais sem evidente valor acrescentado, e

- se revela urn ifistrumento sem eficácia aparente quanto a prossecuco da

ifltencao que presidiu a sua criacão.

(2) Introduziu a possibilidade de estabelecer trajectórias tarifárias pluriananuais

adequadas a concessionãrias de sistemas multirnunicipais corn urn grau de

maturidade, estabilidade e robustez financeira que tomnam a sua actividade rnais

previsIvel, corn urn menor grau de incerteza, para horizontes temporais mais

alargados. Tal disposiço teve rnuito pouca adesäo prática.

(3) Alterou ainda outros procedimentos como a elaboracäo do inventário, a alienacao

de bens afetos a concesso ou a contratacào do seguro de responsabilidade civil
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extracontratual, bern como alteradas algumas bases de forma a garantir a sua

coerência corn a legislacâo entretanto publicada.

(4) A Base XXXI, estabelece no n.2 3 que as dIvidas dos Utilizadores em mora,

incluindo-se aqui os utilizadores finals, é aplicável o regime de juros comerciais,

bern como o prazo de prescriçäo de dois anos apOs a emissäo das respectivas

facturas. Esta norma, no que concerne ao prazo de prescricão contraria o

estabelecido na Lei 23/96, corn as alteraçoes introduzidas pela lei 12/2008,

beneficiando de forma inexplicável as entidades gestoras multimunicipais em

detrimento das entidades gestoras municipais as quais se aplica urn prazo de

prescriço de seis meses contados a partir da data da prestação de servicos.

(5) iá no que toca a taxa de juro de mora aplicável (taxa de juros comerciais), esta

base contraria a posico da ERSAR, que tern defendido que se deve aplicar a taxa

de juro civil, que a data é de 4% ao ano, nos termos da portaria n.9 291/03, de

08.04. Mais uma vez as entidades gestoras multimunicipais so beneficiadas em

detrimento das entidades gestoras municipais.

Na generalidade:

0 documento contém várias disposiçöes vagas e que podem gerar mais do que urna

interpretacão.

Corn esta alteracão, o Decreto-Lel n.9 379/93, de 5 de novernbro, concentra-se no regime

aplicável aos sisternas multirnunicipais. Em nossa opiniâo parece adequado excluir do

Decreto -Lei n.9 379/93 as norrnas respeitantes aos sisternas municipais que, de resto, se

encontram já no Decreto-Lei n.9 194/2009, de 20 de agosto, dedicado ao regime de

exploraço e gestão dos sistemas municipais.

.
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